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,irei ESTADO DO AMAZONAS
ú.Fmg PoDER LEGtsLArtvo
{WâËf cÂMARA MUNtctPAL DE APUi.]W Comissão Permanente de Licitação4pçqnic,;

ATA No 001/20í8 - CPL,

REF. rNsrALAçÃo DA coMrssÃo E RE.EBTMENT. DE pEDrDo o= orr*Ìã@
PROCEDIMENTO LICITATORIO PARA ATENDER A DEMANDA DO EXERCIÚ('DE
2018.

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (05/03/2018) às 'l1h (onze
horas) na Sâla de reunião das Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os
servldores nomeados através da Ponaria no 005, de 30 de janeiro de 2018, (3010112018),
baixada pelo Presidênte da Câmara Municipal de Apuí, que institui a Comissão
Permanente de Licitação paÍa o Exercício 2018, e nomeia seus membros, na seguinte
ordem: servidor ltajair Huberti Jung, Presidente; Servidora, Rusia Pereira dos Santos
Silva, Sêcretaria; e, servidoÍa Neuzi Pêreira de Abreu Rocha, Membro. Para fins de
instalação da referida Comissão e deliberar sobre os procedimentos administrativos e
licitatórios para qual a Comissão foi incumbida. Em seguida, foi .l ido, discutido e
deliberado o seguinte pedido: Memorando No 009/2018 - SEC/ADM., datado de 23 de
fevereiro de 2018, da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí, anexos'
Parecer Jurídico no 00212018, Parecer UCI no 00212018 ê, Projeto Básico com dêspacho
da Presidência da Casa autorizando a abertura do procedimento para contratação de

fornecedores de combustíveis, lubrificantes, pneus, filtros de ar e Óleo para reposição,
para atender à necessidade deste Poder Legislativo no Exercício de 20'18, observado

também que há disponibilidade Orçamentária e Financeira na qual o ProJeto Básico

contempla a rubrica 33.90.30.00, Material de Consumo, Pojeto/Atividade
01O31OOOí2001, Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal Prosseguindo foi
avaliado o pedido, bem como os objetos e as especiÍicações e quantidade de materiais a

serem adquiridos conforme estimativa constante no Projeto Básico da AdministÍaÉo da

Câmara. Com base nas informações do Projeto Básico, a Comissáo Permanente de

Licitação decidiu pela elaboração da Minuta do Edital No001/2018 - CPL, na modalidãde

Tomada de Preço, do tipo menor preço por item, o qual foi encaminhado ao setor

competente para apreciação jurídica sobre a formalidade legal do ato convocatório e, se

atende às normas e lÌmites legais da Lei Federal N" 8 ô66/93 e suas alterações e
posteriormente ao Setor de Controle Interno para análise da admissibilidade orçamentária

e ìegalidade. Quanto à abertura e publicação do Edital, foi definido o injcio de 12103120'18,

e também a publicação em resumo, nos quadros de avisos dos seguintes órgãos: Mural

de Aviso da Prefeitura Municipal de Apuí, Mural de Aviso do Fórum da Comarca de Apuí,

Mural de Aviso da Câmara Municipal de Apuí, além da publicação do extrato no Diário

Eletrônico dos MunicÍpios do Amazonas - AAM, no Diário Oficial do Estado do Amazona\

e em jornal de grande circulação, com a finalidade de dar ampla divulgação ao a\\

convocatório. Após a aprêciação jurídica, ficando definida â data de abertura dos\

)'Ì.,'^Ç.-L. K-



ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APU|
Gomissão Permanente de Licitação

envelopes de Habilitação e Proposta de Preço para o dia 2810312018, às 10h (dez horas),
na sala de reunião da Comissáo Permanente localizada na sede da Câmara Municipal.
Memorando No 013/2018 - sEc/ADM., datado de 05 de março de 2018, da Secretaria
Administrativa da Câmara Municipal deApui, anexo parecerjurídico no 003/2018, Parecer
UCI no 003/2018, e o projeto básico com despacho da Presidência da Casa autorizando a
abertura do procedimento administratìvo para contratação de fornecedores de materiais
de consumo, para atender as necessidadês deste Poder Legislativo no exercício de 2018,
observado também que há disponibilidade Orçamentária e FinanceiÍa na qual o projeto
básico contempla a rubrica 33.90.30.00, Material de Consumo, proleto/atividade
01031000í.2001, lvlanutenção e Funcionamento da Câmara Municipal. Prosseguindo foi
avaliado o pedido, bêm como os objetos e âs especificações ê quantidade de materiais a
serem adquiridos conÍorme estimativa constante no Projeto Básico da AdminisÍação da
Câmara. Com base nas informações do proleto básico e disponibilidade de fornecedores
cadastrados na Câmara Municipal, a Comissão Peímanente de Licitação decidiu pela
elaboração da minuta de Edital n" oo2l2o18 - cPL, tendo como objeto a conlratação de
fornecedores de materiais de consumo, compreendendo os seguintes: gêneros
alimentícios, material de higiene e limpeza, material de expediente, material de
processamentos de dados, e, material elétrico, ficou dêfinido a publicâção em resumo do
Editaf no 002/20'18 - CPL para o dia 1210312018, e também a publicação em resumo, nos
quadros de avisos dos seguintes órgãos: Mural de Aviso da Prefeitura Municipal de Apuí,
Mural de Aviso do Fórum da Comarca de Apuí, Mural de Aviso da Câmara Municipal de
Apuí, além da publicâção do extrato no Diário Eletrônico dos Municípios do Amazonas -

AAM, com a finalidade de dar âmpla divulgação ao ato convocatório Foi também decidido
pela emissão dos respectivos convites, aos íornecedoÍês no ramo de comercialização dos
materiais requeridos, que estão com os cadastros atualizados na Câmara Municipal de
Apuí, ficando defìnida a data de abeÍtura dos envelopes de habilitação e proposta de
preço para o dia (21t03t2018), às 1Oh, na sala de Reuniões da Comissâo Permanente de
Licitação localizada na sede da Câmara Munìcìpal de Apuí. Nadâ mais a ser tratado, e ì
para constar eu Rusiâ Pereira Santos Silva, na qualidade de Secretária, lavrei a present{\

Ata que após lida será assinada pelos de direito. Município dê Apul, Estado do\\

Amazonas, aos cinco dias do mês de março do ano dê dois mìl e dezoito (05/03/2018). !

serv.ra>NrerlJuns 
*tÌ.:-ï:,
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SecretáÍia da CPL
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Serva . NElrzi Pebira de Abreu Rocha
Membro da CPL
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W
ESTADO DO AIVIAZONAS

PODER LEGISLATIVO
cÂMARA MUNTcTPAL DE APUí

MEMORANDO N' OO9/20Ì8 SEC/ADM.

Apui/AN,l. 2i L r i i r  cLeiro de 2018.

Da Secretaria Adninistrativa da Câmara
Ao Ilustríssimo Senhor
Itajâir Hubert Jung
Presidente da Conissão Permanente De Licitação da Câmara Municì1ral cle r\puí
Neste.

Assunto: AbeÌ1ura de Procedimento Licitâtório

Prezado Senhor,

De orden1 do Presidente venho por meio deste, cncrnrittÌtar o Projeto
Básico para cor.ìtratâção de fornecedores que irá atender as necessiclacies deste Poder
Legislativo durante o restante do exercício de 2018, cujo objetivo é l e.iLLisição de:

- Combustível

- Lubrilìcantes

- Pneus

- FiÌtros de ar

- Filtlos de óÌeo

Aplovado pelo Presidente da Cânlara Municipai solti lrr a abertura do
Processo Licitatódo.

No aguardo, comunico-lhe a existência
dìsponibilidade de recursos financeiros já lìxados no orçamento
para fazer face as referidas despesas.

cie plo-elamação e
do c \e rc ic lo R

No aguardo de providências.

Atencìosamente,

L7â*,/r

Secretária Administrativa da Cânrara Municipal c1e ApLii'i\ì\'1.
NóiVà MãïïããOS SiNtOS Ri
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MEMORANDO N'OO6/20]8 _ SEC/ADN4,
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Da Secretariâ Adninisuativa da Câmara
Ao Ëxcelentíssimo SenhoÍ
Vereador Gilberto Vizolli
!Ìesidente da Mesâ DireioÍâ dâ Câmarâ Mrmicipal d.r Apuí
Neste.

AssuÌrto: AbeÌlura de Procedimento Licitatórìo

Senhor Prcsidcnte,

Conlìrme estabeleoido no crorÌogrttì  i l  clc atir iclat les r la ScrLclrr ia Adnrìnistativa
prevista para o exercício lìnanceiro de 2018. inlìr'nro a Vossa Ercclôncil cla necessidade de
formalizarmos o procedimento para aquisição de conrbustír'el, lubÍilicantcs, frctÌs e ljlLfos de ar e
óleo, para atenclcr a dcmanda de consumo do Poclcr Legislativo drtriÌl'ìte o fesÍirntc do e\eacício de
2018 .

Djante do exposto, sol icito de Vossa l-xcelência a aLúoúracrir) l ' i ì i r ì  I l l iciaf o Pfocesso
Administrativo tendo cor'Ìro objetivo a coÌltratação de Íbrnecedores clc corrrlLr"tíreL, lLll-'rificantos,
pneus e filtros de ar e óìeo.

O valor global eslimado está dcscfib no projelo básico qLÌc coÌìlPreelldeÌão a compra
de 11(onze) i tens.

No aguardo dc vossa decisão favorlì lcÌ,  comunico-lhe cxislôLrL ,L r ie pLograÌDação e

disponibi l idade de lecursos f iuanceiros, já l ìxados rro ofçamento gelal doNlì ini.  ' '  l ' .Lr o ercrcicio
de 2018, para fazer Iàce as refer'ìdas despesas.

E leúo a hon]a de subnieter â elclerla consideraqào dc Vossa Frcelência o iucluso
Projeto Básico. que coúsubstanciâ â providêlìcia iusLil icâda. a qrÌel podeflì  scf PrLblicada. na integrai
caso nereça aprovação.

Respeitosamente,

,,.1 .4 | l
K#í{^#*(k;:xi6"n"

Sccfctária Administrativa da C iì1nala MrÌnicipaì de /\Ptri

rffl*ltff:',gm,g

N



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ

DESPACHO N" OO3. DE 05 DE FEVEREIRO DE 2018.

1) De acordo.

2) Despacho.

de  2018.

MUl l tc iP to  DE -
A,P IJ I

nr-wt'"4
$ t."u.ro 3--o
q N.__cnl*ó

"#r"*S

A) A Assessoria Juridica para aná1ise Jutídico e emissão de Pârecer. qtÌanto a

legalidade do presenre Proielo Básico.

B) A ControladoÌia Intema para aÌìálise e emjssão de Pafecer. c uiìrìto a legalidade
-- 

do presente Projeto Básico.

C) A secretâria geral da Câmara MunicìpaL para as demais providêucias.

Gabinete dâ Presidência da Câma1a NÍtìnicipal de Apui (AM), crn 05 de fevereiro

Presidenle da Câmaìrì Municipal de Apui (AM)

"'isYrreãüg
y' " / /.í7'u ,//f'/.
Vereador GiÌbcrìo Vizolli
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ESTADo po nrunzorunso
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL OE NPUí
,dpi,5:

MEMORANDON"007/2018 - CMA.

Ao llmo. Senhor
Dr, Everton Carlos Lise
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Apuí
Neste.

Seúor Assessor,

Encaminho para análise jurídica e emissão de PafcceÍ, quanto à
legalidade licitatória do Projeto Básico que irá atender as necessidades deste Poder
Ì-egislativo durante o exercício de 2018, cujo objetivo é a aquìsição c{e:

- Combustível

- Lubrificantes

- Pneus

- Filtros de ar

- Filtros de óleo

Sendo o que tinha parâ o momenlo, aguârdo atendlLllcFlo

AtençtosarÌerìtç,

, ^ .  " . //4 //í / ./ r'r'
/'//'/b 

('ê/"
/ Gilberto Vizolli

Presidente da Câmata Municipal de Apui

mu:mgpi*

1 fr.,--
1Ç, i  Z Çr_7,ç



PARECER JURIDICO N: 02120í8.

ASSUNTO; ANÁLISE PROJÊTO BÁSICO PARA AQUISIçÃO DE COMBUSTíVEIS,

LUBRIFICANTES, PNEUS. FILTROS DE AR. FILTROS DE ÓLEO.

INTERESSADO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DA CÂMAIÌê ̂

MUNTGTPAL DE APUí/AM ..dau] "9
uuAM. ..(.r\Y-- 'uQl

ìc- g" k
I  _ RELATORIO f,.o'9r{ /
por soricitação da presidente da câmara tr"'"'p", .."ïftôÉ

ESTADO DO AMAZON
PODER LEGISLATIV

CAMARA MUNICIPAL D
Assessoria Jurídi

chegam a esta Assessoria Jurídica o Projeto Básico, visando à aquisição de

combustíveis, pnêus, lubrificantes e filtros de reposiçâo, cujas características

encontram-se descritas no Projeto Básico, para atender as necessidades do Poder

Legislativo lúunicipal.

II _ FUNDAMENTACAO

O presentê projeto básico fora acompanhado por esta assêssoria jurídica, que

analisou detidamente os requisitos para a elaboração de novo processo licitató o, não

encont.ando qualquef empecilho para o seu não prosseguimento.

Houve a apresentação regular do objêto, demostrando os objetivos gerais e

esDêcíficos do orocedimento licitatório.

Fora estabelecido normas gerais para o rêgime de execução dos serviços,

com a devida justificativa, descrevendo as características técnicas dos objetos a

serem licitados.

De outro Norte, fora

mostrando-se assim, em total

indicado a disponibi l idade f i

conformidade aos ditames

t - coNcLUSAO

E O essenCtat, passo a optnar.

as:,!413

t

fr--
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUí
Assessoria Jurídica

Analisando detidamente o projeto básico, verifica-se que todas as exigencias

foram cumpridas.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos Íegais que regem a
matéria, opinâmos Íavoravelmente pelo prosseguimento do procedimento licitatódo

até o fim do certame para parecer final.

É o parecer.

Apuí/AlVl, 15 de fevereiro de 2018.

Dr. Everton Carlos Lise

OAB/AM í04í í

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Apuí

Portaria n'. 016/2017
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W
ESTADO DO AMAZ

PODER LEGISLAT
GÂMARA MUNICIPAL

MEMORANDO N" OO8'2OI 8 _ C\{  \ ,

Ao IÌmo. Seniora
Maria Helena Peixoto da Silva
Coordenadora Controle Interno da Câmala Municipal dc Apuí
Neste.

Secretária Geralda Cârnara Municipal.

Prezada Seúora,

EncaminÌro para análise e emissâo de Parecet, quanlo à legalidade
licitatória do Projeto Básico que irá atendet as necessidades deste Podel Legìslativo
durante o exercício de 2018, cujo objetivo é a aquisìção de:

- Combustível

- Lubdficantes

- Pneus

- Filtros de ar

- Filtros de óleo

No aguardo de Vossa decisão Ítrvorável, cotlunico-Lhc a existência de
programâção e disponibilidade de recursos financeiros já fixaclos n,, oLcamet.rto do
exercício de 2018, para fazer face as refèr'idas despesas.

Sendo o que tinha pam o momento, aguardo atendilìlento.

Atenclosamente,

ú

Apuí/AM, 15 de fevereiro de 2018.

(aMüÒ/í:
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE AP

COORDENADORIA DE CONTROLE INTE

N" 002/2018

Combustíveis, Lubrificantes, Pneus, Filtros de Ar e Oleo pâra reposição

Secretaria Geral de Administração da Câmara lvlunicipal de Apuí/Al\4

PARECER UCI

ASSUNTO:

INÏERESSADOS:

Comissâo permanenre de Licitação da câmara t\runicipat ,ïïtíôirb

uo*ïr."":ã9
P A R E C E R  

% r % _ Ë

Inicìalmente, deu-se a abertura regular do processo, uma vez que consta a autorização

do Chefe do Poder Legislativo e do responsável pela área requisitante, com â definição clâra

do objeto a ser adquirido e a sua destinação devidamente Íundamentãda, com as

especificações de quantÌdade, as condiçÕes de particÌpãçâo, o prazo de valìdade, critérÌos de

julgamento, unidade e espécie conforme observâ-se no documentação acostada como

lvlemorandos da Secrêtaria Administfativa, Anexos, Parecer Jurídico, Projeto BásÌco com

Despacho da Pfesidência autorizando a abertura do procedimento, o qual encontra

fundamento na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alierâçôesi Lei

Complementar no 12312006, e, Lei l\,4unicipaì no 23512011, uma vez que foi descrito de formâ

clara, e precisa, sem espêciÍicações excessivas, irrelevantes e/ou dêsnecessárias.

É de suma impoÍâncja ressaltar que o objeto a ser lìcitado, aquìsição de "combustíveis,

lubriÍicantes, pneus, Íi ltros de ar e óleo para reposição", visa atendef a demanda da Câmara

l\4unicipal de Apui/Al\,4, observando a existência de disponibilidade orçamentáriâ e financeirâ

inserida no Plano Plurianual 201712020, rubrica 3.3.90 30 00, N/aterial de Consumo,

Projeto/Atividade 01.03'1.0001.2001.0000, N/anutenção e FLlncionamênlo da câmara

Municipal de ApuíiAlvl, com dotação êspecífica, atendendo assim o Art l4 da Lei 8.666/93 
À
\\

l \rais a mais, obserua-se que a Comissão responsável pelo Processo Licitatório foi

devidamente constituida, com a expedição da Podaria no 005 de 30 de janeiro de 2018, que

^s '  7:Úul  Pat l

CÂMAM MUNICIPAL DE APUÍ -Av. Treze de Novembro PraçadosTds Poderes, n"305 - BaiÌ Ìo Centro

69.265-000 - Apuí/A M - TEL.:(97) 3189-1022 CNPJ34 528 869/000I-25 e{ìaì] :cm apuj@bolcorÌ  bf
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Ë çt"" {v / PoDER LEGTSLATTVO
9,'oZd çfiunnn üunrcrpnl DE APU|É"i

Bàá.rooo*rA DE coNrRoLE rNrERNo DA

"disooe sobre a consttuição e noì1eàçâo

l\,4unicipal de Apui, para o Exercício de

efetivos, atendendo ao disposto na Lei no

alteraçÕes.

CMA

da Cornissão Permanente de Licitação da Càmata

2018", composta em sua maioriâ por servidores

8.666, de 21 de junho dê 1993 e suas posteriores

Ainda em preliminar, torna-se necessário referirmos que esta Unidade está se

manifestando no sentido de, à vista das cifcunstâncÌas próprias de cada processo licitatório e

na avaliação prévia das implicaçòes legals a que está submêtìda êsia Câmara, dar a

Assessoria peÍinente, a título de orientação e assessoramento, ressaltando-se que, no caso

de have. irregularidades, as mesmâs serão inexoravelmente apontadas em AuditorÌa Própria.

Atende o exposto, tendo assim um parecer favorável pelo prosseguimento do certame.

È o Parecer

Unidade de Controle lnterno da Câmara Munlcipal de Apuí.

Apu i/AN/1.

l"|u/t 'tltz''- '
,íúHetflaftixoroúSiha
CmrdeúâdoÍa d. Cortú Ìleooprtbt{ ro 020/20ti.

ì\,1ARIA HELENA PEIXOÌO DA S LVA
Coordenadora dê Controle Interno

Portaria no 020/2013

16 de fevereÌro de 201S\\

, ì
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEG ISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ ,&pL l l

PROJETO BÁSICO

IDENTIFIÇAÇAO:

noutslçÃo DF coMBUsrívels, LUBRIFIcANTES, PNEUS,
FtLTRos DE AR E óleo pnnn nepostcÃo.

I - DO OBJETO
O objeto de licitação será a aquisição de combustíveis, lubrifìcantes, pneus, fi ltros de ar e óleo
para reposiçáo pârâ atender a necessidade dos veiculos da Câmara N/Ìunicipal de Apuí, durante
o exercício de 2018.

II - DO OBJETIVO GÉRAL
Proporcionar condiçôes de deslocamento aos menlbros do Poder Legis al vo aíim de tratarem
de assuntos de interesse da municipalidade "in loco' nos diversos setores rLrrais, como visitas e
fiscalização executadas por parlamentares quando a serviços rotineiros e outros
deslocamentos para os órgãos, municipais, estaduais, federaìs, dentro e fora do lu4unicipio, que
se fizerem necessários manter contatos a qualquer tempo, para solução de probÌemas de
interesse público.

Ir - DA NECESSTDADE 
"NConsidera-se necessária a aquisição dos ítens citados para atendef a í]eÌnanda do PodeN\

Legislativo l\,4unicipal

IV - DA QUANTIDADÊ
Diante, destaco que a quantidade dos produtos especificados neste PROJtI o BASlco, com
valores cotados na pfaça ocal, é suficiente na. quànt.dades de:

F-
l? -. /_ Ç^i.'

1 d e 3



aôNt""'-q4e
S t.":':157

úm#ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEG ISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE APUí

U;ç#*ô.
' , F  ( J l

VALOR
U N ITÁRIo

Fillro de óleo Lubfiíicante Ford Rangef.  moior
3 2.mod XLT 2013/2014
Flltrc de aÍ Ford Fiesla Hatch. motor 1.6 'r,ad.2A 2/2012
Filìro de óleo Ford Fiesta Hatch. motor
16.mod.241212012

Combustivel tipo GasoÌina comum
Combustívei t ipo Diesel S10
Pneu Ford Fiesta aro 14170/175
Óêo lubriíiôante 15W40 sem sintético,
gasoiinâ ffasco de 3 Ìts
F l t ro de aÍ Ford Ranger motor 3.2, mod.XLT 2013/2014

Filtro de ar Fofd Eco Sport Free Sule, motof 1.6, n'ìod
2011/2412
Filiro de óÌeo Ford Êco Sport Free Stile, môtor
1.6 mod.2A11/2A12

l e o  l J b ' Í , c â r r e  1 0 W 4 0  S ' . e . ( o p a a  ì o t o í  ê  d e s e
3.2 mod.XLT frasco de 1 t

EsPEcrFrcAçoÊs DA AeursrçÃo QUANT.
Lltros

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

v - DA DtspoNtBtLtDADE FtNANcETRn e onçlnelttÁnta
As desoesas decoÍentes do oresenie ceftame ocorreráo à cusla
orçamentária própria do Poder Legislativo i\luniclpal, suplementadas
especiÍicado:

NOMENCLATUR/\

12 400,00
13.800,00

600.00

250,98

70,00

54,00

50,00

50,00

46 00 736,00

28.'126

da dotação íinanceira
se necessário conforme

VI - DA SUSTENTABILIDADE
Considerando que os produtos a sererÌ'ì adqLriridos são indispensáve s para o pleno
desenvolvimento dos trabalhos desta Casa Legis ativa e com objetivo de daf condições de
realização aos serviços dos l\,4embros do Poder Legrslativo é que se faz necessário tal
aquisição.

VII - FoRMA DE AQUISIçÃo E PAGAMÉNÏO:
A foÍma de aquisição dos materiais de objeto proceder-se-á por processo adn.ìinistrativo que
será efêtivado mensalmente conforme requisitado e os pagamentos serão .,i ietL ados mediante
a retirada da mercadoria com requisição expedda pelos ordenadore-c .1. despesas deste
Poder Legislativo.
Para que seja efetivado o pagamento, a CO|'jïRATADA está suleita a junlar as seguintes
certidôes de regularidade Íìscal: Certidão felativa aos Tfibutos e Contribuiçoes FedeÍais e a\
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), administrado pea Recerta Federal, e a{\\
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGïS)] Prova de regularidade para com a Fazenda\ \

Manuten
Malerial de ConsL a

o e Func onarì:erìto ala ClúA

DOTACAO ORCAMENTARIA
33903000

Proieto: 01031 0001200'1

ì?";ì",4iJ,*



fx.,:%
âqffi-=qffi

deverâo sef apresentadas na Secretária Administratlva da Câmafa Í\,4un ciÌlaÌ de Apuí que
atestará e encaminhará ao Setor Financeiro para lquidação e pagamento.

v t - DAS D|SPOStçÕES FtNA|S
Portanto, essas são as especificações pretendidas neste Projeto Básico con'ì os elementos
necessários pâra subsidiar a execuçâo do procedimento, pafa o qual declaramos que este
Projeto Básico está de acordo com a Lei nô 8.666/93 e suas alterações

Secretaria de Administração Geral da Câmara N/unlcipal de Apuí, 05 de fevrfe fo de 2018.

Secfetária Geral da Adrninistfação da Câmara luunicipa

B'ÈuFne
EsrADo oo nmnzoruXs @

;;;* 
";,;;;ro"'--cÂMARA MUNTcTPAL DE APUI kXgUi

Rêvisão:

Everton CaÍlos Lise
Assessor Juridico

da Silva
Côordênâdora do
Controle Interno

Solicitante:

Santos Ribeiro
Secretaria Geral de

Administração

lw,.z,
/ Gltbc-fto vizol

Verêador
Presidente da

Câmara lvlunicipal
de  Apu í

DESPACHO:

Aprovo as Especif icações constêntes do
projeto de referência, nâ i.rÌria da Lei n'.
8.666/93.

Z ,tt / ./ 2,.
/,//,4D ///{//

/Vereado Gi lbèrto Vizol l i
Pres dente da Câmafa lv lunicipalde Apui

Elaboração:

t\
Itajair HuÀttNuns

AssistèNò
Ad m in istrdtivo

O presente projeto de referência foi
aprovado pela Assessoria Juridìca na
forma do Artigo 38, parágrafo únìco, da
Lei n".8.666/93.

EM: L/\ /

7.t*
-o-z-rJ

Assessoria JurÍdlca

) ì u  . , 1 / ' -  -



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APU|
Comissão Permanente de Licitação

Ofício No 00112018 - CPL.

Ao l lmo. Senhor
Dr. Everton Carlos Lise
Assessor Jurídico da Câmara Municipal
Nêstâ

Apuí/AM., 07 de março de 2018.

;$un't';",
.9t- ''o"t* g

7vffi=

Encaminho para análise jurÍdica e emissão de parecer, conteúdo
da Minuta Edital No OO1|2O18 - CPL, Tomada de Preço No 001/2018, que tem
como objeto a aquisição de combustível, lubrificantes, filtros de ar e óleo para\
reposição, que visa a suprir a necêssidade do Poder Legislativo no decorrer dqì\
ano  de  2018 .  N  \

Assunto: Análise e emissão de Parecer Jurídtco sobre a legalidade do
conteúdo da Minuta Edital N" 001/2018 - CPL, Tomada de Preço No 001/20í8.

Senhor Assessor,

Atenciosamente,

Serv. ltajair ng
ê Licitação - CMA

fl-

Presidenie da Com

W.cr['21),
,nì l-v-" ' il-a"rs"$ffi.
'"'"K'"d'- ( - {



ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIGIPAL DE APUí
Assessoria Jurídica AFI.,I

plnrcEn luníotco N: oos/2018.
PROCESSO N": 001nO18.
ASSUNTO: ANÁLISÊ DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓruO, NA MODALIDADE
TOMADA DE PREçOS.
|NTERESSADO: CoM|SSÃO PERMANENTE DE LlcrrAçÃO or cÂu1n4ìúÍrbgeAL
oE rpuÍau. ^g'-_ 

'U,

*t ^,it"g..o È
r-neurónro ,iát"$gÈ9$--.ëi.-<<.õ
Por solicitação da Presidente da Comissão de Licitaçãô da

Câmara Municipal de ApuílAM, chêgam a esta Assessoria Jurídica os autos para exame do

edital do procedimento licitatório na modâlidadê Tomada de Prêços, tipo menor prêçô por

item, visando à aquisição de combustíveis, lubdficantes, pneus e filtros de ar e óleo para

reposição, cujas características encontram-se descritas no Poeto Básico, anexo ldo

edital, para alendêr as necessidades do Poder Legislativo Municipal.

II - FUNDAMENTACÃO

O edital subsume-se ao que prescreve o aÍí, 22, ll, da Lei

8.665/93, eis que a Tomada de preço é o procedimento adequado para o caso, têndo em

vista que não ultrapassa o valor de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reãis).

Ademais, o êdital indica o objeto da contratação, as condições de

participação, o prãzo de vâlidade, critério de julgâmento, mostÍândo-se totalmente 
\

compatívêis com os princípios gerais dê dirêito e as regras de direito público. Dê outro$\

Norte, existe dotação orçamêntária para tanto.

AssÌm sendo, o edital encontÍa-se pronto para publicação.

m - coNcLusÃo

É o essencial, passo a opinar.

xr#ll'*rry

*r Ícttto Dt

cAl*ARE trtilitsit*t- nr npui'm

r l ' i -  í "^L.



W
Anâlisando detidamente os autos, verificâ-se que todâs as

exigènciâs foram cumpridâs, nos mais rigorosos detalhes, não havendo qualquer mácula a

ser corrìgida.

Ante o exposto, veÍiÍicado o atêndimênto aos preceitos legais que

regem a matéria, opinamos favoravelmentê procedência do edital, podendo sêr publicado' {\'  
[ \

de modo a garantir a mêlhor proposta pãra a administração deste Poder Legislativo.

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUí
^Assessoria Jurídica

E o parecer.

ApuílAM, 09 de março dê 2018.

s' tlrrtctt5 E -
API.'I

*ro$fun"ra*
f Processo 7
ã N"--QoJ-p
() FLSno--z?- ì

M##'-
OAB/AM í04í1

Assessor Jurídico da Cãmara Municipal de Apuí
Portaria n'. 01612017
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APU|
Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Análise sobre a admissibilidade orçamentaria e legalidade do
conteúdo da Minuta Edital No 00'l/2018 - CPL, Tomada de Preço No 001/2018.

Senhora Coordenadora,

Pelo presente e encaminho para análise sobre a admissibilidade
orçamentaria e legalidade do conteúdo da Minuta Edital No 001/2018 - CPL,
Tomada de Preço No 00112018, que tem como objeto a aquisição de
combustível, lubrjficantes, filtros de ar e óleo para reposição, que visa a suprir
a necessidade do Poder Legislativo no decorrer do ano de 20í8.

'l 
:r ':4Ptr'"*

[UillClFlO D€ -

A P L ' I

Ofício No OO2|2O18 - CPL.
Apuí/AM., 07 de março de 2018.

A rma. senhora l9*%
Maria Hetena Peixoto da sitva S".ft"Â*1" 

*o

Coordenadora do Sistema de Controle Interno da Câmara MunicìpeD erõËF F
Nesta 6 -'*Y"S

Atenciosamente,
t '.1-a

r"4"7,-,t
o I / "' 

' t, --.'.ffiin+,p
- CMA

Serv. ltajair
Presidênte da Comi

Ttrr-.4af.,,*



PARECER UCI N"

INÍERESSADO:

REFERENTE:

N/ODALIDADE:

OBJETO:

TIPO:

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LÊGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUí

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO DA

004t2018

Comissão Permanente de LÌcitaçâo

EDj ÌAL No 001i2018

PROCESSO No 001/2018

Tomada de Preço N"  001/201B

da Câmara lvlunicipal d

(s
o

Combust íve is ,  Lubr i f icantes,  Pneus,Filtros de Ar e Oleo para reposição

l\,4enor Preço por ltem

P A R E C E

Veio a conhecÌmento desta Coordenadora de Controle Interno, para análise da minuta

de Edital de abertura de processo lictatório, quanto à legalidade e verificaçáo das demais

formalidades, bem como no que tange a atuação da Comissáo de Licitações, na execução

das âtribuiçÕês e atos realizados pela CoÍìissão Permanente de Abertura e Julgamento de

Processos Licitatórios.

Verificado que inicialmente, deu-se a abedura regular do pfocesso, pela comissào

Permanente de Llctação da Câmara lVunicipal de Apuí/AlVl, urna vez que consta a

autorização do Chefe do Poder Leglslativo e do responsável pela área requÌsìtante, com a

definição clara do objeto a ser adquirÌdo e a sua destinação devidamente iundarìentada, com

as especiÍicaçôes de quantidade, as condições de participação, o prazo de validade, critérios

de julgamento, unidade e espécie conforme observa-se no documentação acostada como

l,4emorandos da Secretaria Administrativâ, Anexos, Parecer Jurídico, Proieto Básico com

Despacho da Presidência autorizando a abeftuta do pfocedimento, o qual encontra

fundamento na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores ateraçOes, Ler$'  
\ ! \

Complementar n" 12312006, Lei lvlunicipal no 235/2A11, uma vez que foi dcacrito de forma \ \

cÂMARA MUNICÌl ,Al ,  DE APIJÌ Av. Treze de Novenìbro PÍaç. c los Três Poderes. n" 305 B,Ì i rrc ccnÌr 'o
6 9 . 2 6 5 ' 0 0 0  A p u í / A N 1 - ' l ' E L : ( 9 7 ) : l : 8 9 - 1 0 2 2 - C N P J i 1 . 5 2 8 . 8 6 9 / 0 0 0 1 - 2 5  e - r n a i l : c n r - a p u ì 4 l 4 i ì o l c o r r l  b t  P i g  ì d e 2

mnHm'.g#'*
asl'lt:ü&-

clara, e precìsa, sem especificações excessivas, irrelevantes e/ou desnecessárias.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIGIPAL DE APUÍ

yn,bè_

E

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO DA CMA

Ë de suma importância ressaltar que o objeto a ser licitado, aquisiçáo de "combustíveis,

lubrificantes, pneus, fi ltros de ar e óleo para reposição", visa atender a demanda cla Câmara
N/unicipal de Apuí/Al\,4, observando a existência de disponibilidade orçamentárja e financeira

inser ida no Plano Plur ianual  201712020.  fubr ica 3.3.90.30.00,  l \4ater ia l  de Consumo,

Projeto/Atividade 01.031.0001 .2001.0000, lManutenÇão e Funcionamento da Câmara

lvlunicipal de Apuí/Al\,4, com dotação específrca atendendo assim o Art. 14 da Le 8.666/93

Mais a mais, observa-se que â Comissão responsável pelo Ptocesso Licitatório foi

devidamente constituída, com a expedição da Portaria no 005 de 30 de janeiro de 2018, que

"dispôe sobre a constituição e nomeação da Comissão Permanente de Licitação da Câmara

MunicÌpal de Apuí, para o Exercicio de 2018", composia êm sua maiorÌa por servÌdores

efetivos, atendendo ao djsposto na Le no 8.666, de 2'1 de junho de 1993 e sLras posteriores

alterâçôes, Lei Complementar n' 12312006, Lei IVunicipal n'23512011.

Ainda em preliminar, torna-se necessário referirmos que esta Unidade está se

manifestando no sentido de, à vistâ das cifcunstâncias próprias de cada procêsso licilatório e

na avaliação prévla das implÌcaçÕes legais a que está submetida esta Cámara, dar a

Assessofia pertinente, a titulo de orientação e assessoramento, ressaltando-se que, no caso

de haver irregulafidades, as mesmas serão inexofavelmente apontadas em Auditoria Própria.

Atende o exposto, tendo assim um parecer favorável pelo prosseguimento do certame.

tr o HaíeceÍ.

Unidade de Controle Interno da Câmara N,4unicipal de Apuí.

#ffiftffiÃffi.
Apuí/ANil 09 de mareo de 2018\

euo0 da Sl,haC***arra * Crrorfrï*r'
IbnEcr u" olo;i,*"'

I , / ìARIA HELENA PÉÍXOïÒ DA SILVA
Coordenadora de Controle Intêrno

Portaria n'020/2013

CAMARA MTJNICIPÀÌ- DE i \PUÌ ^! .  Trcze de Novenrt ì fo ' r ìçr dos Tfês Podercs. n '105 Balr tu Ccrì Ìro
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ATA No 0022018 - CPL.

REF. ATA DE PUBLICAçÃO DOS EDITAIS REFERENTE AOS
LtctrATóRtos ED|TAL No 001/2019 - cpL E ED|TAL No 002/20i 9 - cpl.

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito (1210312018) às 1 t h (onze
hoías) na Sala de reunião das Comissões da Câmara Municipal, reuniram-se os servidores
nomeados através da Portaria no 005, de 30 de janeiro dê 2018, (30/01/2018), baixada pelo
Presidente da Câmara Municipal de Apuí, que institui a Comissão Perrnanente de Licitação
para o Exercício 2018, e nomeia seus membros, na seguinte ordem: servidor ltajair Huberti
Jung, Presidente; Servidora, Rusia Pereira dos Santos Silva, Secretaria; e, servjdora
Neuzi Pereira de Abreu Rocha, Membro. Para fins de publicação dos editais em atenção
aos seguinte pedido: lvlêmorando No 009/2018 - SEC/ADM., datado de 23 dê fêvereiro de
2018, da Secretaria Administrâtiva da Câmara Municipal de Apuí, para contratação de
fornecedores de combustíveis, lubrificantes, pnêus, filtros de ar e óleo para reposição, para
atender à necessidade deste Poder Legislativo no Ëxercício de 2018, com o ato
convocatório por meio do Edital N"001/2018 - CPL, na modalidade Tomada de Preço, do
tipo menor preço por item, o qual Íoi encaminhado ao setor competente para apreciação
jurídica sobre a formalidade legal do âto convocatórjo, sêndo aprovado pela Assessoria
Jurídica, por meio do Parecer Juridico no 005/2018, Parecer UCI n' 00412018. Em seguida
foi feita a publicação em resumo, nos quadros de avisos dos seguintes órgáos: Mural de
Aviso da PrefeituÍa l\,4unicipal de Apui, Mural de Aviso do FóÍum da Comarca de Apuí, Mural
de Aviso da Câmara Municipal de Apuí, além da publicação dÕ eÍrato no Diário Eletrônico
dos Municípios do Amazonas - AAM, no Diário Oficial do Estado do Amazonas e em iornal
de grande circulação, com a finalidade de dar ampla divulgação ao ato convocatóÍio. Foi
definida a data de abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preço para o dia
28/03/2018, às 10h (dez horas), na sala de reunião da Comissão Permanente localizada na
sede da Câmara Municipal. Memorando No 013/2018 - SEC/ADM., datado de 05 dê março
de 2018, da Secretaria Administrativa da Câmâra Municipal de Apuí, para contratação de
fornecedores de mâteriais de consumo. para âtender as necessidadês deste Poder
Legislativo no exercício de 2018, com o ato convocatório por meio do Edital No002/2018 -

CPL, na modalidade Cana Convite, do tipg menor preço por item, o qual foi encaminhado
ao setor competente para apreciação jurídica sobre a formalidade legal do ato convocatório,
sendo aprovado pela Assessoria Jurídica, por meio do Parecer JuÍídico no 00412018,
Parecer UCI no 005/2018. Ém seguida foi feita a publicação em resumo, nos quadros de
avisos dos seguintes órgãos: l\4ural de Aviso da Prefeitura Municipal de Apuí, Mural dq
Aviso do Fórum da Comarca de Apuí, Mural de Aviso da Câmara Municipal de Apui, aleTh
da publicação do extrato no Diário EletÍônico dos Municípios do Amazonas - AAM, com {'\
fìnalidade dê dar ampla divulgação ao âto convocatório. Foi definida a data dê âbertura dos
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envelopes de Habilitação e Proposta de Preço para o dia 21tO3l2O1B, às 1Oh (dez horas),
na sala de reunião da Comissão Permanente iocalizada na sede da Câmara Municipal. Foj
também decidido pela emissão dos respectivos convites, aos fornecedores no ramo de
comercialização dos materiais requeridos, que estão com os cadastros atualizados na
Câmara Municipal de Apuí, sendo elas: Empresa C. M. R|BEIRO FERRM - ME, inscrita no
CNPJ no 63.743.3711000í-83, lnscrição Estadual no 04.123.922-9, situada a Avenida Mario
Andrcazza n" 1165, Centro, município de Apuí/AM.; Empresa CARLOS FERRM
TRINDADE - ME, inscrita no CNPJ no 10.737.15ô/0001-03, Inscrição Estadual no
04.293.079-0, situada a Avenida Rio crande do Sul n. 883, Centro, neste município de
Apuí/AM.; ; Empresa l9 SOLUÇÕES COMERCTO DE EQU|PAMENïOS DE
INFORMATICA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ no 26.859.885/0001-72, InecÍição Estadual
n'05.387.815-9, situada a Av. Paraná no 939, Sala B, Bairro Centro, neste município de
Apui/AM.; Empresa M.M. C. LIMA - ME, inscrita no CNPJ N" 02.339.79ilO0O í -90 e
Inscrição Estadual no 04.136.966-1, situada a Avenida Transamazônica No 1179, BaiÍro
Centro, neste município de Apuí/AM.; e EmpÍesa CLEIDE DE LIMA (CONSTRULAR),
inscrita no CNPJ No 03.097.800/000í-60 e Inscrição Estaduat no 03.141.376-6, situada a
Avenida MaÍio Andreazza No 838, Bairro Centro, neste município de Apuí/AM, Nada mãis
a ser tratado, e para constar eu Rusia Pereira Santos Silva, na qualidade de SecÍetária,
lavreia presenteAta que após lida será assinada pelos de direito. Município deApuí, Estado
do Amazonas, aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e dezòito (12t03120'lg\.

' \
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EDTTAL No 001/20í8

tul.|drro Dc -
AFI.'I

.p\$un'"rà*
:0 Processo f

ã n''- *2"-gu'w":

coMtssÃo PERMANENTE DE LtctrAcÃo
Procêsso Númerot 001 1201A

Modalidade: TOMADA DE PREçOS N"001/2018

objeto: AQUtsrçÃo DE coMBUSTíVE|S, LUBRtF|CANTES, pNEUS, FTLTROS DE AR .\
E oLEo PARA REposrçÃo ì\
Tipo: MENOR PREçO POR ITEM

Data de Início do Processo: í2103/2018

Abertura dos ênvelopês de documentação e proposta: 2gl01l201g

Horário dê Abertura: í0h (dez horas)

Órgão Requisitante: GÂMARA MUNtcf eaf- oe aeuífanlr \t\
Ì r \
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1) -PREÂMBULo ís{*X-€ìw
1.'1 - A Câmarâ Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, com sede à Aven iaàtã" a.
Novembro - Praça dos Três poderes - No 305, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o No
34.528.869/0001-25, através da Comissão pêrmanente de Licitação constituída poÍ meio
da Portaria n. 005, de 30 de janeiro de 201g, e em conformidade com o dlsposto na Lei
N'8.666, de 21 de junho dê 1993 e suas posteriorês alterações, Lei Complementaí No
12.312006, Lei Complementar No j47t2\'t4, ê Lei Muntcipal No 23512011, TORNA
PUBLICO para conhecjmento dos interessados a Íealizaçâo de L|CITAÇÃO, na
modalidade TOIVADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO pOR ITEM sob o processo
No 001/2018, tendo como objeto: ,,Aquisiçáo de combustíveis, lubrificantês, pneus. flttros
de ar e óleo para reposição", destinado a suprir as necessidades dos veículos do podêr
Legislativo durante o Exercicio de 2018.
1.2 - O Aviso da presentê Licitação e as possíveis retificações do Edital, poÍ iniciatjva
oficial ou provocada por eventuais impugnações obrigaráo a todos os licitantes, devendo
ser publicadas no veículo de publicação da Câmara Municipal e comuntcadas aos
participantes via Edital de reLiÍicação.
1.3 - A Licitação a que se refere este Edjtal poderá ser adiada ou revogada poÍ razões de
InteÍesse público, ou anulada de acordo com os artigos 49 e 109, da Lei Federal n.o
8.666/93, no que couber.

2} - OBJETO

2.'1 - O objeto dâ presênte Licjtação é a CONTRATAçÃO de fornecedor para aquisição
de combustíveis, lubriÍicantes, pneus, filtros de ar e óleo para reposição para suprir as
necessidades dos veículos do poder Legislativo durante o Exercícjo de 201g. medjante
as êspecificações constante do Anexo le de conformjdade com as condicões
êstabelêcidas neste Edital.

3) - EDITAL

3.1- Integram o Edital, os seguintes documentos:
ANEXO | - Especificações do Objeto;
ANEXO ll - Minuta da Carta de Credenciamento;
ANEXO lll - Minuta de Declaração de ldoneidade e de lnêxistência de Fâto Suoerveniente:
ANEXO lV - Minuta de Declaração de Responsabilidades; e,
ANEXO V - Minuta do Contrâto.
3.2 - Os interessados poderão obter o Edital na Sala da Comissão permanente de\
Licitação da Câmara Municipâl de Apuí, Estado do Amazonas, no endereço indicado no\'
item Í.1 deste Edital.

Q";, , Ç1",
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3.3 - A retirada do Edital poderá ser fêita em dias úteis, no hoÍário das 7h às 13h. mediante
requisição de oficio ê Íecebimento ou por e-majl.
3.4 - No mesmo local e horário indjcados nos itens 3.2. e 3.3. deste Edital ou pelo e-mail
cm-apui@.bol.com.br, os interessados poderão apresentar, por escrito, pedido dê
informaçôes e demais esclarecimentos sobre a licitação, os quais serão prestados,
também por escrito, pela Comissão Permanenlê de Licitação através de e_mall ou pelo
Fone/Faxi 0xx97 3389-1í28, ou a melhor convenjència de comunicaçâo.

4) - coNDtçÕEs DE pARTtctpAçÃo, HABtLtTAçÃo JURtDrcA, FtscAL E
QUALIFIcAçÃo EcoNoMIcA FINANcEIRA

4.i - coNDtçÕEs DE pARTtctpAçÃo:
4.1.1 - Poderão participar da pÍêsente Licitação, os interessâdos que tomarem
conhecimênto do certame ê comparecerem com antecedência mínima de 4gh (quarenta
e oito horas) da abertura dos envelopes para se câdastrarem e retirarem o Editâj.
4.1.2 - Na abêrtura da Licitação, os licitantes deveráo apresentar Declaração de
ldoneidade, conforme modelo constante no Anexo lV ê, Carta de Credenciamento,
conÍorme modelo constante no Anexo lll.
4.1.3 - Não poderão participar da presente Licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos ll l e lV, do art. g7, da Lei no g.666/93.
4.1.4 - Na presente Licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
4.1.5 - Somenle poderão participar da Licjtação as empresâs regularmente estabelecidas
no paÍs, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam relacionados ao objeto do
presente certamê e que satisfaçam integralmente as condiçõês deste Edital.

4.2 - HABtLtTAçÃo luníotca e neouLARtDADE FtscAl:
4.2.1 - Para participar da presente TOMADA DE pREçO, a êmpresa jnteressada deverá
apresentar na sede da Licitante cópia atualizada do (a):
4.2.1.1 - Inscrição no Cadastro Nâcional de pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(cNPJ/MF);
4.2.1.2 - InscÍição Estaduat;
4.2.1.3 - Aïo Constitutivo Contrato Social ou Estatuto Social em vigor., comprovantê da
regular constituição da empresa, devidamente registrâdo;
4.2.1.4 - Ceftidâo Conjunta Relativo aos Tributos administrados pela Receita FedeÍal e
INSS (Lei n.o 8.212, de 25 de Julho dê 1991);
4.2.1.5 - Cedidâo Negativã de Débitos Trabalhistas, conforme determinada na Lei No
12.440t2011, \
4.2.1.6 - Ceftidão de Regularidadê lunto ao Fundo de Garantia por Têmpo Oe ServiçN
FGTS (Lei n.o 8.036, de 11 dê maio de t99O); 

' 
\\

4.2.1.7 - lndicaçâo do nome e CPF da pessoa responsável pela assinatura do Contrato;

APÉSt
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4.2.1.8 - Certidõês Negativas de Débito da Receita Estadual e Municipat;
4.2. 1.9 - Declaração de que cumpre o disposto no Artigo 70, Inciso XXX|ll, da Constituição
Federal; e,
4.2.1.10 - Decla?ção dê que os documentos apresentados são legítimos ê verdadeiros.

4.3 - euALrFtcAçÃo EcoNôMtcA FtNANcEtRA:
4.3.1 - Para paÍtjcipar desta Licitação, a empresa interessada deverá apresentar Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábejs do último exercício social, ou seja, de 2017.
4.3.2 - A empresa interessada devêrá juntar Certidão Negativa dê Falênciâ ou
Concordata.

5) - DA APRESENTAçÃo DA DocUMENTAçÃo DE HABILITAçÃo E PRoPosTA
DE PREçO

5.í * Na data, horário e local determinados no preâmbulo deste Edital, os participantes
desta Licitação deverão apÍesentar DOIS ENVELOPES lacrados, contêndo.
respectivamente, os documentos necessários à Habilitaçáo Jurídica, Fiscal e Econômica
(envelope 0'1); e, a Proposta de Preços (envelope 02), devidamente fechados e rubricados
pelo representante ou proponente, e protocolado na Câmara Municipal de Apuí/AM.
5.2 - O envelope contendo os documêntos necessários à habilitação deverá estar
constando a especificação na pârte externa, com os seguintês dizeres:
MUNICiPIO DË APUÍ/AM
CÂMARA MUNIcIPAL DE APUÍ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N'001/2018
TOMADA DE PRÊçOS N.001/2018
ENVELOPE N' 01 _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÂO SOCIAL DO LICITANTE

ür
5.3 * O ênvelope contendo â Proposta de Preço deverá estar constando a especificaçao$
na parte externa, com os seguintes dizeres: \
MUNJCIPIO DE APUí/AIV
CÂMARA MUNIcIPAL DE APUI
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÁO
PROCESSO N' 00 í/2018
TO|\,4ADA DE PREÇOS N.001/2018
ENVELOPE N" 02 - PROPOSTAS DE PRECOS,
RAZÃO SOCIAL DO LICITANÏE

?  |  a ' \
J l v  j ì L  5 Õ * h O 1
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5.4 - A abertura e julgamento das pÍopostas serão realizados no dia 28103/20.18, às 1Oh
(dez horas) na sala de reuniões da Comissão Permanênte de Licìtação da Câmara
Municipal de Apuí, situada no endereço conforme identificados no preâmbulo deste Edital.
5.5 - A Proposta Íinanceira deverá ser feita de forma clara, sem conter rasuras e
entÍelinhas, deverá ser assinada pelo proponente ou representante legal, que, no caso de
procurador, deverá o mesmo juntar cópia da reíerida procuração públjca.
5.6 - As propostas deverão ser datilografadas ou digitadas e rubrlcadas em todas as vias
e assinadas em sua última página pelos representantes legais das empÍesas.
5.7 - Não será aceito pedido de íaturamento em nome de terceiros.
5.8 - Não serão consideradas as propostas cujas condições estejam em desacordo com
as exigências contidas no presente edital.
5.9 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá propostas apresentadas em
desacordo com o horário, dâta e local especificado neste Edital, a qual será considerada
válida, a hoÍa constante do protocolo nâ Secretaria da Câmara Municipal de Apuí.
5,10 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento
de licitação, deverá formalizâr a Carta de Credenciamento, conforme modelo constante
no Anexo Il deste Editã|, a qual deverá ser entregue à Comissão permanente de Licitação
no momento da abertura da sessão na Íase de conferência dos envelopes de habilitacão.

6) - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

6.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) diâs o prazo mínimo de validade das
propostas, que contará a partir da data de abertura das propostas. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7) - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

7.1 - A Comissâo Permanente de Licitação considerará vencedor a licitante que
apresentar o MENOR PREçO POR ITEM, respeitado o preço máximo estimado fixado no
item 10.1 do presente instrumento e no Projeto Básico.
7.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificâçâo se fará asseguÍando,
como critério de desempate, preferência de contratação para âs microempresas e
empresas de pequeno porte, conforme o Aft.44. da Lei Complementar No 12312006, Lei
Complementar No 147120'14, e Lei Municipal No 23512011, e demais tegislações
pertinentes.
7.3 - Havendo empatê entre duas ou mais propostas, a classiÍicação se íará por sortêio,
em ato público, para o qualtodos os proponentes serão convocados ou conforme dispuseÍ
a Lel.

" 7.4 - Será desclassificada a proposta de preço que:
7.4.'l- não atender as exigências editalícias; e,
7,4.2 - cotar ualot inexeouivel ou exorbitante. 4

IPágina 5 de 18



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

AFcÂMARA MUNfcfPAL DE aeui-@L-xffi
Gomissão Permanente de Licitação

7,5 - Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou qualquer
oferta sobre propostas de outros concorentes.
7.6 - Nâo serão aceitas propostas alternativas.
7.7 - O julgamento e a classificação das propostas são atos exclusivos da Comissão
Permanente de Licitação que, em consequência, reserva-se no direito de desclassificar
as propostas em desacordo com este Edital, ou ainda as que se revelarem
maniÍestamente inexequívejs ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o
processo de seleção.

8) - pRAzos E coNDtçôEs DE AautstçÃo

8.í - Após a assinatura do contrato, o objeto do certame deverá ser fornecido pela licitante
vencedora, quando requisitado mediante rêquisição expêdida pela presidência da Câmara
l\,4unicipal, ou quem elê ordenar.
8.2 - A Contratantê reserva-se no direlto de efetuar a compra e retirada de forma
parcelada, conforme a necessidadê da Câmara Municipal de Apui, durante o pêríodo de
vigênciâ contratuâl que pode se estender até 31 de dezembro do corrente ano.

9} . APRESENTAçÃo DAs PRoPosTAs

9.í - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que
a proponente:
9.1.1 - Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve todas âs
informações necessárias para a sua formulaçáo;
9.í.2 - Considerou que os elementos desta Licitação pêrmitiram a êlaboração de uma
proposta condizente com o objeto licitado; e,
9.í.3 - Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidâde pela perfeita e
completa execução do termo contratual.
9.2 - O preço proposto deveÍá incluir todos os tributos, taxas, encargos sociais, e
quaisquer outras despesas que incidam sobre o vajor objeto desta licitação.
9.3 - No caso de discordância entre o preço unitário e o total, prevalecerá o primeiro, e,
ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá êste último.
9.4 - A cotação apresentada e considerada para efeito de julgamento será de exclusiva e
total responsabilidade do licitânte, não lhe cabêndo o direito de pleitear qualquer alleração,
exceto quando se tratar de reajustes autorizados a nivel nacjonal pela Agência Nacional
de Petróleo - ANP.
9.4.í - Quândo houver reajustes autorizãdos pela Agência Nacional dê petróleo - ANp,
as Licitantes vencedora ou vencedoras do certame, deverão requerer por escrito o
reaJUSte no percentual exato ao aplicado pela ANP, vedados outíos acréscjmos.
9.5 - A proposta deverá conter:
9.5.1 - Preço Unitário; e, {

R
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9.5.2 - Pruzo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua
apresentação.
9.6 - A Câmara Municipal de Apuí, Amazonas, não aceitará cobrança posterior de
qualquer imposto ou tributo adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura
desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei.
9.7 - Não será aceita carta ou outÍo meio de comunicação informando engano, erÍo ou
omissâo por parte da empresa licitante ou de funcionário.

íoì - vALoR MÁxtMo

í0.1 - O vâlor máximo estimado PÍojeto Básico para fornecimento do objeto licitado é dê
RS 28.126.00 (vinte e oito mil. cento e vinte e seis reais).

íí) - ADJUDTcAçÃo

1í.í - Adjudicado o objeto da presente licitação, a Câmara Municipal de Apuí convocará
â adjudicatária para assinâr o TeÍmo de Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, sob pena
de decajr o direito à contratação, sem preJuizo das sançÕes previstas no art. 81, da Lei no.
8.666/93.

í2) - DA coNTRATAçÃo

í2.1 - As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas por meio de termo
contratual, e reger-se-á pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações,
obsêrvâdâs as condições deste Edital, seus anexos, â proposta apresentada e â
legislação correspondênte.
12.2 - A não assinâturâ do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer
motivo, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, fìcando sujeita à
Çominação prevista na ad. 81, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado
o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das demais licitantês, para a
assinâturâ de Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, inclusive quanto aos preços, ou ajnda a revogação da licitação.

í3} - SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL:

13.1 - Constituem motivos para rescisão do contrato, além das hipóteses ê condições
estabelecidas nos an.77 a79 da Lei n.o 8.666/93, â subcontratação total ou a parcial sem
consentjmento do Contratante do fornecimento objeto deste Editâ1.
t3.2 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante no item
11.1, será aplicável à CONTRATADA multa moratória no valor equivâlente a 0,2o/o (zeto
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vÍrgula dois por cento) sobre o valor totai do Contrato, por dia útil excedente ao respectivo
Dlazo.
í3.3 - Pela inexecução total ou parcial do Termo Contratual, a Câmara Municipal de Apuí
terá a garantia da prévia defesa, aplicando à contratada as sanções previstas no art. Bz
da Lei No 8.666/93 e multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total
do Contrato.

í4) - coNDtçoEs DE eAGAMENTo E DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

14.1 . Os pagamentos serão realizados até o dia 25 de cada mês. de acordo com a
quantidade do objeto desta licitação requisitada com atesto de entrega pelo setor
responsável na Câmara Mun jcipal.
14.2 - O pagamento seÍá efetuado na sede da Câmara Municipal dê Apui através de
chêque nominal à licitant€ vencedora ou ordêm ou transferência bancária, devendo a
empresa contratâda requerer o pagamento, e para que haja a efetivação, a
CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica na quantidade dos pÍodutos
entregues, com a emissão de Recibo.
14.3 - Para que seja efetivado o pagamento, sujeita-se a CONTRATADA a juntar as
seguintes certidões de regularidade fiscal: Certidâo Relativa âos TÍibutos e Contribuições
Federais, administrado pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União,
que prove a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de SeÍviço (FGTS); Prova de Regularidade para com a Fazenda, Estadual e
Municipal; Prova de RegulaÍidade relativo à Débitos Trabathistas (CNDT) que serão
apresentadas na Secretária Administrativa dâ Câmara Municipal de Apuí que atestarão e
encaminhârão ao Setor Finânceiro pâra liquidação e pagâmênto.
14.4 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objêto da presente licitação
ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamêntária 33903000, Material de
Consumo, constantes do Orçamento Geral do Município, Unidade Câmara Municipal de
Apuí, Projeto atividade: 01031000í2001 - Manutenção e Funcionamento da Câmara
Municioal de ADUí.
14.5 - A contratada é obrigada, em conformidade com o disposto no art. 69, da Lei no.
8.ô66/93, a reparar e corrigir as suas expensas, no todo ou em parte, do Contrato em que
se verificar o descumprimento do obieto.

í5) - RECURSOS

15.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante tN
ãdministração, a licitante que não o fizer até o segundo diâ útil que anteceder a abertur{\
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as\ \
propostas nesta Tomada de Preços, as Íalhas ou irregularidades que viciariam esse edital,
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í5-2 - Das decjsões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação, cabem recursos,
por êscrito, pelos licitantes, nos termos do disposto no art.'109, da Lei n". 4.666/93.
15,3 - O recurso deverá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de divulgação da decisão da Comissâo Permanente de Licitação, do qual será feita
comunicação aos demais licitantes, que poderão impugná-lo, igualmente no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
í5.4 - Os recursos recebidos nas fases de Habilitação e Classificação teráo efeito
suspensivo. Os demais serão recêbidos, com efeito devolutivo, Dorém a autoridadê
competente poderá por razões de interessê público, atribuir-lhes a eficácia suspensiva.
15.5 - Não seráo aceitos recuÍsos e impugnaçóes ao Edital via íax símile ou e-majl. O
recurso deverá ser protocolado na Secretaria Administrativâ da Câmara MuniciDal de
Apui, em tempo hábil, aos cuidados da Comissão PeÍmanente de Licitação.

í6) - vtcÊNcta Do coNTRATo

í6.í - O Termo de Contrato tem a sua vigêncja por ocasiâo na data de assinatura e se
estenderá até 31 de dezembro de 20'18, podendo ser aditivado conforme permissivo da
Lei Federal N' 8.666/93 e suas posteriores alteracÕes.

17) - DTSPOS|çÕES GERATS

17.1 - Os esclarecimentos referentês a presente Licitação e às condiçÕes para
âtendimento das obrigaçÕes necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão
prestados quando solicitados por escrito, dirigidos âo presidente da Comissão
Permanente de Licitação e protocolados na Secretâria da Câmara Municipal de Apuí, ou
pelo e-mail cm-apui@bol.com.br e/ou peto fone/fax (0xxg7) 3389-.1.129, até 02 (dois)
dias úteis da data prevista para protocolização dos envelopês de habilìtação e proposta
de prèço.
í7.2 - A Câmara Municipal de Apuí, por meio da Comissão Permanente de Licitação, daÉ
conhecimento de sua resposta, por escrito, sobre os esclarecimentos adicionais que
venham a ser solicitados, antes da data referida no preâmbulo deste Edjtal, por mejo de
Íax símile ou e-mail, desde que solicitado pelo inteÍessado.
í7.3 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições âpresentadas
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e
dos documentos que o integram.
17.4 - A adjudicatáÍia fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, oR
acréscimos e supressões que o Contratante vier â .ealizat, em até 25% lvinte e cinco po\\\
cento) do valor inicial do contrâto ou quando houver intêresse das partes e esses se \
ocorrer de comum acordo.
17.5 - A Câmara Municipal de Apuí reserva-se no direito de revogar, ânular ou transfedr o
presente certame, em caso de interesse Dúblico.
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17.6 - Das sessões públicas serão lavrâdas atas, as quais serão assinadas petos Membros
da Comissão Permanente de Licitaçâo e proponentes presentes.
17.7 - À Comissão peÍmanente de Licitação e facultado solicitar das proponentes,
escrarecrmentos com relação às propostas apresentadas, bem como promovêr diligências
ou solicitar pareceres técnicos ou jurídicos destinados a êsclarêcêr a rnstrução dopíocesso.
í7.8. O presente Edital encontra-se à disposição dos interessâdos na Comissâo
Permanente de Licitação ou na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí,
situada à Avenida Treze dê Novembro _ praça dos Três poderes, No 305 _ Bairro Centro- Apuí/AM.
17.9 - Qualquer esclârecimento sobre esta Licitâção será fornecido pela Comissáo
PeÍmanente de Licitação - Tel. (0xx97) 3389-1128, nos dias úteis, no horário de 7h às
13h.
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CámaÍa Municipal de Apuí/AM, Comissão permanente de Licitaçáo, em 12 delarço de
2018.
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ANEXO I

REFERÊNctA Do pRoJETo BÁstco

.o$t\Jn'c/bel
9- Pto""tno 7

Lyd3"=-<
E-

,i'ïF**

hrlrc|tro DE -
APTJI

ITEM EsPEclFtcAçoEs DA AeutstçÃo QUANT.
VALOR

UNITÁRIo
VALOR
TOTAL

0 1 CombustÍvei tipo Gasolina Comum 2.500
02 Combustível tipo Dieset S-10 3.000
03 Pneu Ford Fiesta - Aro 14170/175 02
04

rJteo Lubnttcante 15W40, semi sintético, para motor a
gasolina frasco dê 3 ljtros 03
Filtro de Ar Ford Rangêr, rnotor 3.2, mod.XLT 2013/2014 02

06 l-rltro de Oieo Lubrificantê Ford Ranger, motor 3.2, mod. XLT
2013t2014 02

07 Filtrc de Ar Ford Fìêsta H atch, moÍot 1.6, mod. 2012t2012 02
08 Fjltfo de ólêo Ford Fiesta Hatcn, motor tô mo a. ZOIZIZOIZ 02
09 Fiftro dê Ar Ford Eco Sport Free St@ motor 1'6, rnod

2011t2012 02

1 0 Filtro de Ôieo Ford Eco Sport Freê Stite, motor 1.6, mod.
20112012 2

1 1
Oleo LubfiÍcantê 10W40, sjntético, para motor a diesel,
potência 3.2, mod. XLT frasco dê 1 titÍo '16
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ANEXO II

A Comissão Permanênte de Licitação da CâmaÍa Municipai de Apuí, Amazonas.

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela pÍesente, credenciamos o (a) Sr.(a)
Cédula de ldentidade sob No

portador (a) da
e CPF sob N'

a pâÍticipar do procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, sob o
Processo No 00112018, instaurado pela Comjssão Permanente de Licitâçâo da Câmara
N/unicipal de Apuí, Estado do Amazonas.

Na qualidade de representante legal da Proponente -, outorga-se âo acima í\
credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição ae necurso\\

ì

em _ de _ de 2018.

(Assinâtura do Representantê Legal da proponente e carimbo)

'ËF
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ANEXO III

A Comissão Permanente de Licitagão da Câmara Municipal de Apuí, Amazonas.

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE E FATO SUPERVENIENTE

Por ser expressão da verdade, firmamos a presênte

de de 20'18.

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
Gomissão Permanente de Licitação

,em

(Assinatura do Representante Legal da proponente e carimbo)

J*n'"'rg
9t- o'o""t=o , *zW

DeclaÍamos para os fins de direito, na qualjdadê de proponente do procedimento
LicitatóÍio No o01t2018, sob a modalidade ToMADA DE pREço, sob No ooí/20.18,
instaurado pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipâl de Apui/AM, À
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder público, effi
qualquer de suas esferas. 

\*'
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ANEXO IV

úrllrcNF{o !l -
APT.lI

ru\ plocess! ]
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,\lntc/bi$o

E Õ

õ N "

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para os fins de direito, na quâlidade de proponentê do procedimento
ljcitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇO, sob o processo No OO1/2018,
jnstaurado pela Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Apuí,
Amazonas. oue:
. assumimos jntêira responsabilidade pela autenticjdade de lodos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessanas;
. compromelemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidadê com
as obrigações assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na
licitacâo:
. comprometemo-nosrepassarde oficio proporçãocorrespondente,

Por ser expressão da veÍdade, firmamos a presente.

- uur rpr ur rcrËÍ ro-nos a repassaÍ oe oTtcto na proporçeo correspondente, eventuais
reduções ou aumento de preços decorrentes de mudanças de alíquotâs de impostoq
incidentes sobre o foÍnecimento do objeto, em função de alterações de legislaçàü
pertinente, publicadas durante a vigência do Contrato; e, \\
. têmos conhecimênto e submetemo-nos ao disposto nos termos desta Tomada de preços \
e seus Anexos

_, em de de 201L

(Assinatura do Rêpresentante Legal da proponente e carimbo)
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ANEXO V e,';:â1*8 ç."9ïï -Z
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í. ' i ' .Y:i?'
MTNUTA DE TERMo DE coNTRATo pARA o FoRNEcTMENTo DE coffirÍvers.
LUBRIFICANTES, PNEUS, FILTRoS DE AR E ÓLEo DE REPoSIçÃo, DESTINADo A
supRtR As NEcEsstDADES oa cÂmann MUNtctpAL oe apuí t'to DEcoRRER Do
ExERcÍcto DE 2018.

".Aos ( ) _dias do mês de ( ) _de (2018) ano dois mil e dezoito,
nesta cidade de Apuí, na sede do Poder Legislativo, presentes de um lado a CÂMARA
MUNjCIPAL DE APU|, com sêde na cidade de Apuí, Estado do Amazonas, estâbelecida na
Avenida Treze de Novembro - Praça dos Poderes - N" 305 - Bairro Centro - Apuí/AM.
inscrita no CNPJ/MF sob n'34.528.869/000í-25, dorâvante denominada simDlesmente

S/no, bairro

CONïRATANTE, ora em diante representada pelo seu Presidênte, Vereador
brasileiro, casado, Vereador, inscrito no RG sob o No

SSP/ e no CPF sob o No residente e domiciliado a Rua
, tâmbém nesta cidade ê Estado ê de outro lado a Empresa

inscrita no CNPJ No e Inscrição
, situada a Avenida

batlro neste município de , Estado do
denominada simplesmente CONTRATADA, ora reprêsentada por sua

Senhor (a) inscrito no Rc sob o No

Estadual No

ooravante
proprietária,
SSP/ e no CPF sob o No residente à , bairro

neste Municíoio e Estado. CEP que nos rermos oo
Processo No 001/2018 - CPL, resuttante da Licitaçâo ToMADA DE pREço No ool/2018,
com homologação do Presidente dâ Câmara Municipâl de Apuí, devjdamente publicado,
firmam o presente Termo de Contrato, que se regerá, sob a égide da Lei n. 8.666, de 2i de
junho de 1993, e de outras referenles ao objeto, ainda que não explicitadas no Edital No
00112018, modalidade Tomãda de Preço e pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuta pntnitetRA - Do oBJETo:
É objeto do presente Termo Contrato a aquisiçáo de combustíveis, lubrificantes, pneua\
Íiltros de ar e óleo para reposição pelo MENOR PREçO ITEM, destinado a suprir a\
necessidades dos veículos da Câmara Municipal de Apuí no decorrer do Exercício de 2018.
oriundos do Processo Licitatório No _, modalidade Tomada de preço No
Relacionar objeto_.
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CLAUSULA SEGUNDA - DAS NoRMAS oe execuÇÂo:
O objeto se efetivará nas condiçóes estabelecidas neste Contrato oe
combustíveis, lubrificantes, pneus, filtros de ar e óleo para reposição,
fornecimento dos itens, a qualfoi vencedora do Procêsso Licitatório N" &

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES/DIREITOS DAS PARTES:

I - Constituem obrigações e direito da contratante;
a) Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios deÍìnidos nas cláusulas quarta e
quinta.
b) Modificar o contrato, unilateÍalmente, para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos da Contratada.
c) Rescindir o contrato, inclusive nos casos esDeciÍcados na Lei 8.666/93.
d) Aplicar sânçÕes motivadas, pela inexecução total ou parcial do Termo de Contrato,
incluída a advertência, suspensão do direito de licitar com a Câmara Municipal de Apuí e

.declaração de inidoneidade.
ll - Constituem obrigações e direitos da contratada:
a) A CONTRATADA compromete-se a realizar a entregâ dos materiais, em conformidade
com a quantidade que foi vencedora e com as especificaçõês técnicas contidas no Edital e
devidamente contratadas pela Câmara Municipal de Apuí/AM.
b) Efetuar a entrega do produto licitado sempre que lhe forem âprêsentadas requisições
emitidas pela Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Apuí/AM.
c) l\ilanter as condições de habilitação durante a vigência do contrato.
d) Ser remunerada pelos fornecimentos dos mâteriais requisitados pela Contratante,
mediânte a entrega e apresentação de Nota Fiscal e Contra Reclbo.
e) Responsabilizar-se por todo o cumprimento do objeto, conforme precejtos da Lei Civi\\
Criminal, especialmente na forma prevista na Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores,N
conÍorme pactuado no presente Termo de Contrato. \

f) Atender as condições conforme a proposta apresentada.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE DURAçÃo Do coNTRATo:
O presente Termo de Contrato tem a sua vigência por ocasião na data de assinatura e se
estenderá até 31 de dezembro de 2018, podendo seÍ aditivado conforme pêrmissivo da Lei
Federal No 8.666/93 e suas posteriores âlteÍações.

CLÁUSULA QUINTA - DA AQUIsIçÃo E ENTREGA Dos PRoDUToS:
A aquisição e entrega dos combustíveis, lubrifìcantes, pneus, filtros de ar e óleo paÍa
reposição, se efêtivará de forma mensal, mediante a emissâo de Requisjção, devidamente
assjnadas pelo representante lêgal da contratante, e serão retirados conforme sua
necessidâde, respeitando o limite da duração deste Termo de Contrato e garantindo à
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contratante o preço unitário estabêlecido na Cláusula Primeira ê a entrega se eíetivará na

" 
forma requisitadâ pêla da Câmara Municipalde Apuí/AM.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E EVENTUAIS REAJUSTES:
a) O Vâlor do presente Têrmo de ContÍato é de R$ ) ,
conforme circunstanciadas na planilha dos itens da proposta vencedora.
b) Os pagamentos processados mediante a assinatura deste contrato se efetivará até o dia
25 de cada mês, de acordo com a retirada e quantidade dos produtos obietos deste Termo
de Contrato.
c) Para que seja efetivado o pagamento, sujeitando-se a CONTRATADA a juntar as
seguintes CertidÕes de Regularidade Fiscal: Cêrtidão Relativa aos Tributos e Contribuições
Fêderais, administrado pela Receita Federal e Certidão quanto a Dívida Ativa da União,
que prove a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Sêrviço (FGTS); Prova de Regularidade para com a Fazênda, Estadual e
lvlunicipãl; Prova de RegulaÍidade rêlativo à Débitos Trabalhistas (CNDT) que serão
apresentadas na Secretária Administrativa da Câmara Municipal de Apui que atêstarão e
encaminhaÍão ao Setor Financeiro para liquidação e pagamento.
d) Os pagamentos serão processados atÍãvés de Cheque Nominal, emitido peta Câmara
Municipâl de Apuí, em nome da Contratada ou por meio de transferência bancária, vedado
o faturamento em nome de terceiros.
e) Quando houver reajustês autorizados pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, as
Licitantes vencedora ou vencedoras do certame, deveráo requereÍ por escíito o reajuste
no percentual exato ao aplicado pela ANP, vedados outros acrescimentos, que serão
autorizados mediante aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
As despesas desta Licitação correrão por conta dâ dotação orçamentária 33903000,
Material de Consumo, constantes do Orçamento geral do Município, Unidade Câmara
N/unicipal de Apui, Projeto atividâde: 0'103100012001 - Manutenção e Funcionamento da
Câmara Municipal de Apuí, já empenhado conforme empenho êm anexo, parte que integra
o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCTSÃO CONTRATUAL:
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido caso ocorÍam quaisquêr dos fatos
indicados no art. 78, da Lei No 8.666/93 e suas alterações posteriores, em também e razão
do encerramento do mandato de gestor da Câmara Municipal de Apuí.

PARÁGRAFO ÚtttCO - n CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE. em
caso de rescisão administrativa Drevista no art. 77. da Lei No 8.666/93.

(u
E
sÌ:;rrr
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CLAUSULA NoNA - DAs sANçÕËs ADMINTSTRATIVAS:
No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante na Cláusula Segunda
destê instrumento, será âplicável à CONTRATADA multa moratória no valor equivalente a
0,2% (zero uirgula dois por cento) sobre o valor remanescente do contrâto a ser fornêcido
considerando-se em inadimplência a falta da entrega do objeto após OS (cinco) dias do
pedido formalizado.

PARÁGRAFO ÚNICO - pela inexecuçâo total ou parcial do presente Contrato, a Câmara
lvlunicipal de Apuí, fica gaÍantida a prévia defesa, poderá aplicar à CONTRATADA as
sanções pÍevistas no art. 87, da Lei Nô 8.666/93 e multa correspondente até 25% (vinte e
cinco por cento) sobre o valor total do contrato.

cLÁusuLA DEctMA - puBLtcAçÃo:
A contratante fará a publicaçáo do extrato deste Termo ContÍato para os efeitos legais
previstos na legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMËIRA . DO FORO:
As partes elegem o foro da Comarca de Apuí, Amazonas, para dirimir toda e qualquer
dúvida ou litígios decorrentes do pÍesente contrato.

E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para um único fim de direito, obrjgando - se por si e sucessores, na
prêsença das testemunhas abaixo.

Município de Apuí, Estado do Amâzonas, em

Câmâra [runicipal de Apuí
cNPJ Nô 34.528.869i0001-25

Contratante

TESTEMUNHAS:

a2)

de 2018.

Empresa
CNPJ NO

Contratãda

0 l )

o"':.ï%

l\,4inuta apÍovada na foÍma do Artigo 38,
parágrafo único, da Lei n". 8.666/93.
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

o Permanente de Licita
Parágrafo 'l'Ca Lei Organlca

MunicípiodeApuÌ [-lÏ:9-"j-Ï9t-I
Defa de Íixacão: lZtlj,tztslPRocEsso No 00u20
:_,- , - -^.,--"^ . , , t^, t,.,À TOMADA DE PREçO

icipal de Apuí, Estado do Am
Novembro Praça dos Três Poderes No 305, baino Centro, inscrita nos CNPJ sob o No
34.528.869/0001-25, através da Comissão Permanente de Licitação constituída por meio da
PortaÍia no 005, de 30 de janeiro de 2018, e em conformidade com o disposto na Lei No 8.666, de
21 de junho de 1993 e 6uas posteriores alterações, Lei Complementar n" 12312006, Leì
Complementar n' 14712014 e Lei Municipal n' 23512011, TORNA PUBLICO para conhecimento dos
interessados a realização de LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREçO, do iipo MENOR
PREçO POR ITEM, sob o Processo No 001i2018, tendo como objeto a aquisição de combustíveis,
lubrifioantes, pneus e fiftros de ar e óleo de reposição, destinado a suprir as necessidades dos
veículos do Poder Legislativo durante o Exercício FinânceiÍo de 2018.

ABERTURA Dos ENVELopES DE HAB|LtrAcÃo E pRoposrA DE pRÉco:
DATA: 28/03/20í 8.
HORARIO: |0h
LOCAL: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUí, SALA DAS COMISSÓES.
AV. TREzE DE NovEMBRo No 305 (pRAçA Dos rRÊs poDERÉs) - cENTRo.

O Editâl completo com as especificaçôes do objeto desta tomada de preço encontra-
se à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipalde Apuí, no endereço acima.

A retirada do Edital podêÍá ser feita em dias úteis, no horário das 7h às 13fÌ, mediente
assinatura de recêbimento, sem cusio ao licitante. No mesmo local e hôrário os interessados
poderão apresentar, por escrito, pedido de informações e demais esclarecimentos sobre o
procedimento da licitaçâo, os quais serão prestados, também por escrito, pela Comissão
Permanente de Licitaçâo pêlo FONÉ 0xx97 3389 1128 ou pelo e-mail çE:gp.u!@bq!-çql!-!I

Poderão particìpar da presente Licitação, os interessados que tomarem conhecimento
do ceúame e comparecerem com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da abertuÍ
dos enveloDes oara se cadastrarem e retirarem o Edital.

lr'|unicípio de Apui, Estado do Amazonas, em 12,0312018.

q N"._Bp4 Ì,o rLJ,{{.i
Servid JUng

Presidente da Co llïJ"o*-.'o-$- 
-.

Iì\P

Matúia r€gistrada e pubìicad4 nesta data, no hall de aviso da CâmaÌa e ProfeiÍuÌa Municipal de Apuí/AM,

C$áÂN.A IdUNIC|PAI. DFAPTII'ATil
Protocoladô EÌ!1:
'u":ll,l.l9

Data de retirada:
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ESTADO DO AMAZONAS
ODER LEGISLATIVO

MUNICIPAL DE APUI
Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAçAO
ROCESSO No 00u2018.

TOMADA DE PREçO

eNtunl3ârg
P Pto""""o 7
ã r.r"- o,?l- E
O Fl-sn:-::- ..'

. /ç ,.--

de Aouí. Estado do Amazonas, com sede à Avenida Treze de
Novembro Praça dos Três Poderes No 305, bairro Centro, inscrita nos CNPJ sob o No
34.528.869/0001-25, através da Comissão Permanente de Licitação constituída por meio da
Portaria no 005, de 30 de janeiro de 2018, e em conformidade com o disposto na Lei No 8.666, de
2'1 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Lei ComplementaÍ n' 12312006, Lei
Complementar n' 147t2014 e Lei lvlunicipal n' 235i201'1, TORNA PÚBLlCo para conhecimento dos
interessados a rcalizaçâo de LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREçO, do tipo ITENOR
PREÇO POR lTÉM, sob o Processo No 001/2018, tendo como objeto a aquisição de combustíveis,
lubrificantes, pneus e fiftros de ar e óleo de reposição, destinado a suprir as necessidades dos
veículos do Poder Legislativo durante o Éxercício Financeiro de 2018.

ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE PREçO:
DAÍ Ai 2AlO3l2O1a.
HORARIO: 10h
LOCAL: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUí, SALA DAS COMISSÕÊS-
AV. TREZE DE NovEMBRo No 305 (PRAçA Dos rRÊs PoDERES) - cENTRo.

O Edital completo com as especificaçôes do objeto desta tomada de preço encontra-
se à disposiçâo dos interessados na Sala da Comissâo Permanente de Licitaçáo dâ Câmara
lvlunicipal de Apuí, no endereço acima.

A retirada do Édital poderá ser feita em dias úte;s, no horário das 7h às 13h, mêdiantê
assinatura de recebimento, sem custo ao licitante. No mesmo local e horário os interessados
poderão apresentar, por escrito, pedido de informaçôes e demais esclarecimentos sobre o
procedimento da licitação, os quais serão prestados, também por escrito, pela Comissão
Permênente dê Licitação pelo FONE 0xx97 3389 í 128 ou pêlo ê-mâil çI!:qp!@.bglgq!!-!!

Poderão participar da presente Licitação, os interessados que tomarem conhecimentN
do certame e comparecerem com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da abertura \
dos enveloDes para se cadastrarem e retirarem o Edital. Protocolo Gerâl da PrcÍeitun Munrctpal

l,runicípio de Apuí, Estado do Amazonas , ". ,r,or,ro1*^rli$i!fr,ffiI gü8

Servidor: lteiai. H
Presidente da Comissão Pe

\4aréria regisrrada e publcaaa. ne.,a outu. no null de aus\?aQ|. e Pr€f€itura Municipal d€ ApúAM,

d
I'

' luLt(rÉo !€ -
API ' I

ParágraÍo 1'da Lei Organica
Município deApuí

hta de Íixação:
ta de retirada;

)L, r- q-\..



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

'.''qfríARA MU NICIPAL DEAPUI
ermanente de Licitação APtrl

fl$T0iüO üLlJ, l'!S$mÂDi AftJì

Município deApuí DE LrcIïAçÃo ltrúiogrernf doumtntoen9Lriai

hfa de fixação: ESSO No 0O1/2O18. mü 56[0at,dcdjÂr J 3/ OXjE
MADA DE PREçO

dos enveloDes oara se cadastrarem e retìrarem o Edital.
'ô

Municipio de Apuí, Estado do Amazonas, em 1210312018. ç' cro.uaao ?
aÌÌ

Servidor: ltaiair
Presidente da Comissão Pe - CIVA

fuefeìturd MunicipaÌ de Apui/AM,

*tìúü'?'b,

Matéria registrada e publicada, nesta data, no hall de avli$F

retirada.JL|LUM

ADui. Estado do Amazonas, com sede à Avenida Treze de
Novembro Praça dos Três Poderes No 305, bairro Centro, inscrita nos CNPJ sob o No
34.528.869/0001-25, através da Comissão Permanente de Licitação constituída por meio da
Portaria no 005, de 30 de janeiro de 2018, e em conformidade com o disposto na Lei No 8.666, de
2'l de junho de 1993 e suas posteriores alteraçôes, Lei Complementar n' 12312006, Lei
Complementar n' 14712014 e Lei Municipal n" 235/201 1, TORNA PUBLICO para conhecimento dos
interessados a realizaçâo de LICITAÇÃo, na modalidade ToMADA DÉ PREçO, do tipo lilENOR
PREÇO POR ITEM, sob o Processo No 001/2018, tendo como obieto a aquisição de combustiveis,
lubrificantes, pneus e filtros de ar e óleo de reposição, destinado a suprir as necessidades dos
veículos do Poder Legislativo durante o Exercício Financeiro de 2018.

ABËRTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE PREçO:
DATAI 28/03/2018"
HORARIO: í0h
LOCAL: SEDE DA CÂUINE MUruICIPIL DE APUí, SALA DAS COMISSÕES.
Av. TREZE DE NovEMBRo No 305 (PRAçA Dos rRÊs PoDÉREs) - cENTRo.

O Edital completo com as especifìcações do objeto desta tomada de preço encontra-
se à disposição dos interessados na Sala da Comissâo Permanente de Licitação da Câmara
lvunicipal de Apuí, no endereço acima.

A retirada do Edital poderá ser feita em dias úteis, no horário dâ9 7h às 13h, mediânte
assinatura de recebimento, sem custo ao licitante. No mesmo local e horário os interessados
poderão apresentar, por escrito, pedido de ìnformaçôes e demais esclârecimentos sobre o
procêdimento da Iicitação, os quais serâo prestados, também por escrito, pela Comissãor
Permanente de Licitaçáo pelo FONE Oxx97 3389 1128 ou pelo e mail cm âpui@bol.com br \\

Poderão participar da presente Licitação, os interessados que tomarem conhecimento \
do certame e comparecerem com antecedêncÌa mínimâ de 48 (quarenta e oito) horas da abeÍtura

Í"c." c*'
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CÂMÀRA ilINIcÍPÁL Df, APUi
ïP 00r 20r8

AVISO Df, LICITAÇÁO
PROCE,SSO N'001,,01E.
T{)trÍaDA rtE PRf,çO

A Cônràrâ MuDicúal dè Apüi. EsladÕ do Aruonò, com sede â
Alenidâ TÌeze de Nôvenbro P6ça dos TÍês Poderes N' 305, baiÍo
Cenrro. úscrira nos CNPJ sob o N' 14.528.869/0001-25. âfrlvés d.
CÒdnsâo Pemúeóte de Licn.ção co$tituida por neú da Por!âri. ó'
005, d€:10 de janeüo d€ 2018, e en cónfômidade com o dispoío nâ
Lei N" 8.ó66, de 21 de junho de 1993 e su6 poíeÌio&s alteBçõ6,
LciComplcncnld n" Ì231200ó, LoiComphnenlar n" 1,172014 € Lei
Municipal n" 2352011. TORN PÚBLICO püa conhecm€nto dos
inteÉssados a rea12aÇâo de rlCllÁCÂO. ná modaüdade TOMADA
DE PREÇO, do tipo MENOR PREçO POR ITEM. sob o Procosso
N" 0012018, tendo como objeto â dquÈiçdo de conbuÍiveis.
lübrificotes, pneu o fiilrcs de ú e óÌ€o dè reposição destimdo a
supir d ncft$idadcs dos veiculos do Podü Legislativo duÌúte o
E&rcicio Findcono de 2018.

\BTRTT R4 DOq TNVTLOPES DI  I IABIL I  I41  ÃO I
PROPOSTÀ DEPRíjçO:
DArA:28/032018.
tlOÈARIO: l0n
I  O{  IL :  SLDÈ DA T IVARA VIAI (  IPÀL DE API  Í ,  SAtÁ
DAS COMTSSÕ{S.
AV IREZtr Dtr NOVEMBRO N' JO5 (PÀAÇA DOS 

'TRIS

FODtrRES) - CENTRO.

O itdirll conpleto com as especificdções do objero desÌâ n)nadd de
pÊ9o eiconÍâ{e à dnposhão dos inleÍessados na Sala da Conissâo
pemanenle de Licitação da CâmÍâ Municipâl dê Apui, nô ênderèço

A relnada do ldital poderá s€r feila em di6 úeis, no honilio ds ?h às
l3h, nedlanle dsinatúa do recebimenlo, sem custo m licitmt€. No
mcsmo local€ horiúio os inter€ssados poderão apresenlaÌ, poÌ esc.ilo,
pcdido dc infomaçõos c domais esclãÌecimentos sobr€ o procedin€nto
dn licitaçâo. os qüú s.râo pr€st3dos, também por escrìto, pels
Conissão PemoenÌe d. l-icrtação pelo FoNE 0so7 3389 1128 ou
polo +mail cn-ãpuiAbol con.br
Podedo paÍticipe da fresenre Licitação, os inteEssados que tonúeú
annecimento do coíúe e ampd€c€rcn con ml€cedência niniúâ
de 48 (qudflrta € oiro) ho6 dâ âòefiuú dos eúvelopes pda s€
csd!írdem e retnrem o Editdl.

Municipio dc Apui, Estado do Ámuons. en 12101/2018.

ITÀJAIR HARERTT.IUNG
Presidente doComissdo Pemú€nre de Licitução
cM^

Maleria regsÍada c publicad4 nesta dal4 no hall de aviso da cânea
e FFfeilúa Muricipal de Apui/aM,

ffi

PuüIicado Dor, -

Luiair Hulea jme\\\

cóiliso I'leorifi crdor:0E7DB2ED \'

) l . t , t  1 ,  1 - l l /01/20Ì8 09:5
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cÁ]l!{R{ ìfTNICFAL Df, AI,Ui
TP 00t 2018

avrso Dr LrctlAçÀo
PROCtrSSO N'001/2018.
TOMÁDA DE PRNÇO

A Câmda MunÌcipal d€ Apui, trÍado do ^müona, com sede á
Avenida Trcze de Novcnbro PraÇa ds Três Poderes No :105, bairo
CenrÍó, inscrita nos CNPJ sob o No 34 528 8ó9/0001-25, ãÍâyés da
Comissao P€rmdcntc de Liciraçâo enstnuid. pôr neio da Portdia n"
00s, de 30 de jmeiro do 2018. e en @rfomidade cod o dsposb na
Lri N' 8.ó66. de 2l dè júho de l99l e sud post€Ìiorcs ateÌêçôes.
LeiCÕnpleheÍtâr no 12312006, L€iConphndrd n" 1.1?,2014 e Leì
Municipâl n" 2:15/201ì, TORNA PI'JBI ICO nuâ cnnhec'menlo .ros
inlerossados ! rcalizaçào de LICITAçÀO, nâ úodâlidade TOMÁDÁ
Dti PREÇO. do 1i!o MENOR PREçO POR ITEM, sob o Procasso
N" 00Ì/2017. lcrdo cono objeto ã.quúiqão de combustileis,
lubriicdÌes, púeus e r,ìtos d€ ú e óleo d€ rcposição. d€stiíado a
suprn 6 nece$idâdes dos veicülos do Pod€r Legislativo durele o
È*r.iÒiô Finmceiro de r0ì8

ABERTURA DOS ENVDLOPtrS Dtr IL{BILT ÀÇ.ÂO E
PROPOST{ DE PREçO:
DATA| 28/0!20t&
IORÂRIO: l0h
I  oaAi  \LDL DA C, iVÀRÂ l ' t l  \ t (  tPÂt  DraPt í ,5ÀtÀ
DÁS COMISSõtrS.
av rRETt Dt \ovLltBRO \' J05 (PRÁ( r DOS tRis
PODDTìES) CENTRO,

O trditrl conpleto con as especif'caçõs do objeto desta Ìor.da de
preço ênconú! se ,ì disposiçÀo dos iìbressodos n! Sllo dô Comissã.
Pcmúedle de liciÌâção d, Cân&à Municipal de Ápuí, no ondercço

A rcnrada do EdiÍal podeÌá ser fena en dias úien, no horário d6 ?h ã6
l3h. ncdiaoÌe dsinatm de Ìecebid€ntô. s€n custo ao licita|1€. No
mesmo ìocai € horário os inte.essados poderão dpresen&r, por escúo,
p€dido dc infom.gõss c dcnaÈ cscla.ccimcnrG sobro o proccdimento
da liciiaçào. os quais serão prcstâdosj ianbén por oscÍito, pela
CìnissAo Pemúentè de Licnação pelo FONÈ 0rO7 3389 1128 ou
pclo e nai cr-apu@bol con br
lodErào pâÍicipú da pEsonl€ l-icit!ção, os intere$ados que tomem
coúecinento do cert m€ e conpúecerem com útecod\grcìa mirina
dc 43 (qudcnra c oito) hor6 da aborturê d$ cnvcìopes pea se
cadalÍmn e retndeú o Edital.

MunFipio de Apui. EstadÕ do Áneo.a, en 12103201 8
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S.ridú. Il.jaiÍ Huberti Jury
Presidenle da Conúsão Pemmente de Licihção - CMA

vd! 'd regLÍada e o' bhcdos. ne.d ddrt I u nâl de a\i,o da ( drrá \
c PrcJiiruú \,lunÈúo de Apu Altt 

\\
Pub lhadopon \  

\

Itajair Huberti June
Código ldentif .rdor:2iC0ACó3
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W
Ofício No 005/2018 - CPL.

Ao Exmo. Senhor
Gilberto Vizolli
Presidente da Câmara Municioal
Nesta.

Assunto: Publicação do Resumo do Edital No 001/2018 - Modalidade
Tnrnrrla rlo Prann

Senhor Presidente,

Pelo presente encaminho para fins de publicação no diário oficial do
Estado do Amazonas e em jornal de grande circulação no Estado, o resumo
do Resumo do Edital N" 001/2018 - Modalidade ïomada de Preços, que tem
por objetivo a aquisição de combustíveis, tipo gasolina e diesel S10,\
lubrificantes ê filtros de ar ê óleo para reposição, destinado a suprir as$
necessidades da frota de veículos do Poder Legislativo no decorrer do"
exercício financeiro de 2018.

Sendo o que tÌnha para o momento, agua

Resoeitosamenie.

ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUí
Comissão Permanente de Licitação

Apu í/4M., 1 2ãdlj{tïç.oìe 20 1 8.
1â 9ir,9^,**".."?

"ë-fr,Ë5{:;d-r

cAt{ÂBÂ trrlj l+tfi pÁL $FÁpú "#[,Imrocolado sM : fL/'ej(k!
as: / l:ig

lut , i  Çr,r ; ,



CAMARA MUNICIPAL DE APUI
Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITACAO
PROCESSO t{o 00U2018.

TOMADA DE PRECO

A Câmara Municipal de Apuí, Estado do Amazonas, com sede à Avenida Treze de
Novembro Praça dos Três Poderes No 305, bairro Centro, inscrita nos CNPJ sob o No
34.528.869/0001-25, através da Comissão Permanente de Licitaçâo constituída por meio da
Portaria no 005, de 30 de janeiro de 20'18, e em conformidade com o disposto na Lei No 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar n' 12312006, Lei
Complementar n" 14712014 e Lei lVunicipal n" 235/201 1, TORNA PUBLICO para conhecimento dos
interessados a realizaçáo de LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREçO, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, sob o Processo No 001/2018, tendo como objeto a aquisição de combustíveis,
lubrificantes, pneus e filtros de ar e óleo de reposiçâo, destinado a suprir as necessidades dos
veiculos do Poder Legislatjvo durante o Exercício Financeiro de 2018.

ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAçAO E PROPOSTA DE PREçO:
DATA: 28103,/20í8.
HORARIO: í0h
LOCAL: SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUí, SALA DAS COMISSóES.
AV. TREZE DE NovEMBRo No 30s (pRAca Dos rRÊs pooenes) - cerrno.

O Edital completo com as especificações do objeto desta tomada de preço encontra-
se à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Apuí, no endereço acima.

A retirada do Edital poderá ser Íeita em dias úteis, no horário das 7h às 13h, mediante
assinaturâ de recebimento, sem custo ao licitante. No mesmo local e horário os interessados
poderâo apresentar, por escrito, pedido de informaçóes e demais esclareclmentos sobÍe o
procedimento da licitação, os quais serão prestados, também por escrito, pela Comissão
Pêrmanente de Licitação pelo FONE 0xx97 3389 1128 ou pelo e-mailç!!_epu!@b.el-çql!_!!. t\

Poderâo paÍticipar da presente Licitaçâo, os interessados que toil"r"rn *nt""irn"nto$\
do certame e comparecerem com antecedência mínima de 48 (quarentâ e oito) horas da abertura
dos envelooes oara se cadastrarem e retirarem o Edital.

Município de Apuí, Estado do Amazonas, em 1 1 8 .

Sêrvidor:
Presidente da Comissão

MatéÌia registrada e publicaaa, nesta aata, no rurr ae$$)q

ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

APIJI

e\Ìt\Jnrcàg
P Proceuso 7
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aÌa e PÌefeituÌa MunjcipaÌ de ApuíAM,
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tÌs'fÀtlE
llÌlânâ!s, lerça"íei.a, 13 de hãrço dê 2t.,,

D O AMAZSNAS
f l !horo 33.721 ANa aIXIV

MIINïCíPAT-X L}AD}1S

AV]SO DE
.

Pfl:citura Dlunicllr:l de Âpú
ÂRla tvtuNlclPÀL 0Ê a!1'!itNts
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REqUERIMENTO SOTICITAçÃO DE ÊDITAL N " OOU2OTs 
NUN,"'}*

f- ï,""ã,i:=E
slis;as

À corvrrssÃo penunNENTE DE uctrAçÃo DA CÂMAnl MUNtctpAt DE apuí 
- 

G

, lmo.

A empresa SARANDT COMERCTO E RËPRESENTACÃO LTDA, empresa bÍasiteira,inscrita no cNPJ sob o ne 02.16g.401/0001-g0, estaberecida na Av"nra"'i.u*",n"ron,.",
N. sso, Cêntro, Cidade de Apuí, Estado do Amazonas, CEp 69.265-000, vem por meioqeÍe Íequerer mais informações Íeferentes ao EDTTAL N" 0ol21'1g,
Modalidade:Ìomada de pr€ços n. O0V20t8;

Objeto: Áquisição de CombustÍveis, LubriÍicant€s, pneus, FilÍos de Ar e ólêo para
Reposição.

ïpo: Menor preço por ltem

Apuí/AM, 13 de Março de 2018.

sem mait peço deferimento.

(iz,rct,qouooor-do-ì
SmÍd0oúú &C{ddhdrnFrj.{PP

Aï: llr6arrrodcrr d550
Bair,o: Ccúo

Cep:69Jóí000 
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE APUÍ
Gomissão Permanente de Licitação

EDTTAL No 001/2018

coMrssÃo pERMANENTE DE LtctTAcÃo
Processo Númeroi 001 12018
Modalidadê: TOMADA DE PREçOS Nô001/2018
objeto: AQUtstçÃo DE coMBUSTÍVEtS, LUBR|FtCANTES, pNEUS. FTLTROS DE AR
E oLEo PARA REpostçÃo
Tipo: MENOR PREçO POR tTEM

Data de fnício do Processo: 12t0312018

Aberlura dos ênvelopes de documentaçâo e proposta: 2gl13l2}1g
Horário de AbeÉura: í0h (dez horas)
Órgão Rêquisitantê: GÂMARA MUNtctpAL DE ApUí/AM

Página 1 de '18

1 - 1  .



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

cÂMARA MUNTcTPAL DE APUi
Comissão Permanente de Licitação

Ofício No 006/2018 - CPL.
Apuí/AM., 13 de março de 2018.

Ao llmo. Senhor
Nilvo Luiz Damian
Representante Legal da Sarandi Comércio de Combustível - Eireli - EPP
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de cóoia do Edital
T^mâ.|â ^Â DrÃ^^

No 00í/2018 - Modalidade

APIJ I

g^,ü:l:
Senhor Empresário, "HËS
Pelo presente encaminho cópia do Edital N0 001/2018 - CPL,

Tomada de Preço No 00112018, que tem como objeto a aquisição de
combustível, lubnficantes, filÍos de ar e óleo para reposição, que visa a suprir
a necessidade do Poder Legislativo no decorrer do ano de 2018, conform{
requisitado por escrito. \

Sem mais para o momento, envioìhe minhas cordiais saudações.

Atenciosamente,

Serv. ltajair

il'ek..Jl'"'t"n.o 
- 
"to

,1/â;,/*t6

xuflrclrrô DE

Presidente da Comissão P

È;.-.^t-
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ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNICIPAL DE APUí

REF. RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
PREçOS DO PROCESSO No 00r/2018, TOMADA DE PREçO
MENOR PRECO POR ITEM.

No 001/20't 8, TlPo

Aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil ê dezoito (28103/20í8), às 10h
(dez horas) na sala das Comissões da câmara Municipal de Apuí/AM, reuniram-sê os
Servidores nomeados através da Portaria no 005, de 30 de janeiro dè 20'18, (3010112018),
baixada pelo Presidente da Câmara Municipal de Apui, que institui a Comissáo
Permanente de Licitâção para o Exercício 2018, e nomeiâ seus membros, na seguinte
ordêm: servidor ltajair Huberti Jung, Presidente; SeÍvidora, Rusia Pereira dos Santos
Silva, Secretariat e, servidora Neuzi Perêira de Abreu Rocha, Membro. com a finalidade
de realizar a sessão de abertura dos documentos de Habilitaçâo e Proposta de Preço
referente ao Processo no 001120'18, Tomada de Preço no 001/2018, tipo Menor Preço por
Item, tendo como objeto a aquisição de combustíveis, lubrificantes, pneus e Íiltros dê aÍ e
óleo parâ reposição, solicitado para abertura âtravés do Memorando No 009/20íI -
SEC/ADM.. datado de 23 dê fêvereiro de 2018, da Secretariâ Administrativa da Câmârâ
Municipal de Apuí. Aberto a sessão foi constatada a presença de uma única empresa
interêssada no certame, que fez a solicitação do edital através de oficio, sendo ela:
Emprêsa Sarandi Comercio de Combustível EÍeli - EPP, CNPJ no 02.168.401/0001-80 e
Inscrição Estadual n" 04.136.349-3, situada na Avenida transamazônica no 550, bairro
centro neste municíDio de Aouí/AM. têndo como representante Sr. Nilvo Luiz Damian.
Prosseguindo os trabalhos, com a abertura dos ênvelopes dos documentos de
Hâbilitação, que após a coníerência pela comissão, íoi constata que EmpÍesa Sarandi
Comercio de Combustível Éireli - EPP, CNPJ n0 02.168.40'1i0001-80 atendeu as
exigências do Edital, e sendo proclamada habilitada para prosseguimento no certame.
Concluída a fase de habilitação e aberto o espaço para imposição de recursos e nada a
consignar, passou-se a abertura do envelope com a Proposta de Preço, sendo feita a
conferência dos preços, de acordo com o projeto básico, classiflcou-se como vencedora a
empresa Sarandi Comercio de Combustível Eireli- EPP, classificada como vencedora em
todos os itens sendo: 01, 02, 03, 04, 05,06,07,08, 09, 10, e 11. Após conferência de
preços vêrificou-se que os itens 04, 05 e 1 1, foram apresentados com valores acima do
valor estimando no projeto básico elaborado pela administração. Ao analisaÍ o valor global
final da proposta Íoi considerado pela CPL, que o somatório de todos os itens não
ultrapassam o vâlor global do Projeto Básico, cuja a proposta totalizou-sê o valor de R$
28.055,00 (vinte e oito mil e cinquenta e cinco reais). concluída a fase de análise ê
julgamento da Proposta de Preço, Considerando que o presente Processo atingiu o
objetivo almejado por esta Comissão e pela Administração da Câmara Municipal de Apuí.
Considerando que o Processo tramitou e respêitou as doutrinas e exigências
estabelecidas nas Lei Federal no 8.6ô6/93, da LC N' 1231200ô e alteração dada pela LC
no 14712014, e suas posteriores alteraçôês. Considerando que o valor a ser contratado é
compatívêl com o praticado no mercado local epom o Pojêto Básico que estabeleceu
parâmetro de classificação de preço. Considera;ftf que somente os itens que tiveram€ín ..{-

{!/ é. I -ô\r
" '4^

ì9.t-tS (c )n\':r'



ESTADO DO AMMONAS
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIGIPAL DE APUí
Comissão Permanente de Licitação

cotação de preço acima do valor estimado no Projeto Básico e não consideÍados
exorbitantes ou irrisórios. Considerando ainda, a inexistência de qualquer recurso
administrativo referente ao Processo Licitatório. Considerando que o valor da proposta
apresentada lotalizou a quantia de R$ 28.055,00 (vinte e oito mil, cinquenta e cinco reais).
Diante do exposto a Comìssão Permanente de Licitâção decide pela aceitação do
resultado final da Licitação a quai fará publicação do Relatório Final da CPL, e submeterá
o Processo e seu resultado para julgamento final do Presidente da Câmara Municìpal de
Apuí/AM, com aporte da Assessoria Jurídica e Departamento de Controle Interno. Nada
mais a ser tratado. e Dara constaÍ eu Rusia PereiÍa dos Santos Silva. na qualidade de
Secretária, lavrei a presente Ata que após lida será assinada pelos de direito. Município
de Apuí, Estâdo do Amazonas, âos vinle e oito dias do mês de maÍço de dois mil e
dezotto. (28 103 1201 8\.

Servo.
Preside

Secretária da CPL

(ì

r,r -,*U tr À Sed'q
Servo. Neúzi PéÌeira de Abreu Rocha

" Membro da cPL

2

' xuüdÈo !c z
API.' I



SARANDI COMtrRCIO DE COMBUSTI\'EL EIRf,LLI-DPP
POSTO ATLAI\ITICO I

-ËâÏ::'r-$,-wi
À Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Apur, l--on*. \ \S

CARTA DE CREDENCÌAMENIO

PeÌa presenle, çredcnciamos o Sf Mlvo Luiz Damian, portador da Cédula de Identidadesob- no 1.941.860 SSp/pR, e Cpn. soO_no-5ãs.6ãó r8r;ï parricipar doprocêd.imento de ticitação, na modôtid-ade TOI4ADÀ DÈ;ÁÈõO; so; o processo Nooo1,l2ora, insraurado peta comissão permanenre d;-il it;;ã" da câmaraMunicipal de Apuí, Estado do Amazonas.

19 9ualida99 de representante tegat da proponente ,.sarandj comercio decombustivel Eirelli-Epp,', outoroa_se.ao acima credenciado, denire outros poderes,o de renunciar ao direito de intérposiçâo de Recursos.

Apuí, 28 dê Março de 2.019

- !üIVO LUIZ DAúIAN
SARANDI COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL

CPF/MF no 333.639,799-97
ADMXNISTRADOR

(

36.349J
CNPJ: No 02.168,,$1/0001-E0 rNSC. E. No 04.1

Av: Transamazônicq - N. 550 _ Cenaro _ APLII / AM
Fotre: (97) 33E9_1211

Email: comerciotlecombustiyelatlantico@hotmail.com

tfl \$

**hl,\*{"
(p ì"*

IRELI - EPP

!-s'u í..,1-



ESTADO DO AMAZONAS
PODER LEGISLATIVO

GÂMARA MUNIGIPAL DE APUí
Comissão Permanente de Licitação ÃHÜi

CONFERENCIA DOS DOCUMENTOS:

EMPRESA: Sarandi Comercio de Combustívet Eireti- Epp, CNpJ nô 02.168.401/OOO1-BO

ITEM DESCRTçÃO DO DOCUMENTO )OCUI\,IENTOS
s \4 NÃO

001 Inscrição no cadastro nacional de Pêssoa Jurídica
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF)

002 Inscricão Estaduai / MuniciDal X
003 Ato Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto Social

em vigor, comprovante da regularidade de
constituiqão da emprêsa, devidamente reqistrado.

X

004 Certidão Conjunta Negativa dê Débito com INSS,
Lei No 8.212, de 24 de julho de 1991 e, tributos
administrados pêla Receita Federal

X

005 Certidão de RegulaÍidade junto ao Fundo de
GaÍantia por Tempo de Serviço FGTS, Lei No 8,036,
de 11 de maio de 1990.

X

006 Certidão Negativa de Débito Trabalhistas, Lei No'12.4401201 1 . X
oo7 Certidão Neqativa de Débito com a Receita Estadual X
008 Certidão Negatlva de Débito com a Recejta

Municjpal x
009 Declaraçáo de que os documentos apresentados

são legítimos e verdadeiros X
010 Declaração de que compre o disposto do artigo 7",

inciso XXX|ll da CF X
0 1 1 Indicação do nomê e CPF da pessoa responsável

Dela assinatura do Contrato X
012 Balanço patrimonial e demonstl"ações contábeis do

último exercício social ou seia de 2018. X
0 1 3 Certidão neqaliva de falência ou concordata X

Serv'. ltajai$berti Jung
Presidente dà CPL

,"* Kfo'r" i?gturs;1çuJ.,#*.
Secretária da CPL

n
serv'.rueli"Ë&eFaloèÏï,*qFn.o"n"

f:[.,;ï?"'s:a'
MembÍo da CPL



ConÍira os dados de ldentiíicação da pessoa
4-É a sJa aruatzaçâo cadaslral. 

Jurídrcn s tt httttt t'alquer divergè_cia.

REPÚBLICÂ FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUFiDICA

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

ContÍibuinte,

v€r6ulGr automoiores

FíocffiL

i-ovidenciejunto à

DÂrÂ DÁsÍuÁç^oarDm
nnaa00É

nÁÌÁ DA snuÀçÁr FFÈE

ApÍovado peia Inslução Nofmatìva RFB nq 1.634, de 06 de.naio de 2016.
Emjtido no dia 23/03/20.10 às 16:í9;3g (data e hora de BÍasitia).

?,;

cou pRovlme o_e ulscnrõFõÌ oËGnürõiõ
CADASTRAL

STqFANDI COMERCTO DE COIIEUSTIVEL EIEELI

ËÉ?8ï,ïiilì""Ë=_*_'*ffi

;:iËft.:Ëï:r:r*:i*:""ru*rni",*_"-""
HË$:#l{ji:'j"r6t#li:'"'m#i*ï#:ï:":,#"*
ffi:t}i[fr9rtr*m*.$:::ï:::;

Ê DesônçÁr òltsffi;õE:

l" ll.:x :f l* ir,",:t; H;ïiffnL"*":iâ"""* ";

hdivldE dê Fêspocâbi[dads Ltrriâ!,a {de Natursza

r,DïNr DE $ ruÁçao òmÃ;Ãa-

Cop)'riglìt Receira FedeÌal do BrasiÌ _ 23ÍJ3l20t8
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..-iìS!!r ò., OsJEÌc soc,r- \

- ffife,flÊ * rÀffig 1a siËÊs,x€fge re:g:ïF*ss e êüseãs r@If&
SË Sg W'&r

-sãf,nés E sgBss glstres*
- s,ss* cwrì.g s t& * @ÂI3 -€&OS F ë'êe{lFÍEïêr
- ÂffË €*s.& ÉFEã5r
- Is;Á sri ôEFsÉ*Ê rB rffir.ffiilFgÂ.
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j\lìtNiSTÉNlO ÜA INDÚSÌFIA T DO COMÉRCN
iJltà|2 ia\{ ! Ì1: NACTONAL OL EFSÌSÌ'ÌO 9.J C'jn!ÉHa€

p/.FÀ usô oô 8ÊosTÂo írç co;rÈAt.fJ

"d"%$g::*zã
€"*:r*

,'/n

üÌ-ÀUst;iÀ 6: - cEÊÊarcta E usê Do NO!,$E ugMERctÁL

A qe.êncii dn sô.iddaie e o uso.iÒao'c ânm.rcìir seràó::*Ì,:iiÍis !e,ô(sì sóàÕisi iftricadc{{r n. Íôrdgdesre msÌíuJrrenro, vedaÍio ô úso .Jo óonìe *.'é."iai c,,r 
",,,,unr,s 

a;i,.ios a,:" ,.i;;;;"*;i.. ;j.,;;;; 
'

c:-Áusut_Â 73 - RETjÊAFÂ "pRÕ-taB0fiÊ-

Cs sôcìos 0ôdéiã4 de cêínum aôoído ? a qoãlquei tsmpo, lìÌar úma rerirâds fiensêt ,írlô êxeÍtìÍciô dã gÈÉn.íjó, a tirulo de "prc lêbe,e'-, rEsprúâdas ôs tìrìÌaç,ëeE t.Bni$ v,gcnra:.

c!Áusura e: -. t-ucRos E/oç pR€Jüizcs

Os !cr.s 3@! pÍèiriÌos apltíâ.los em bêtnnç. ? ser,er{izaJ. ilJós {r rúmihç dô êxercìcic si){,er ìç.dc leÍrzrinnos êmrB ús sóc'Õn prrpercionãìrnêrie ès ..::ús de L3de w ,ú lipliÂL s..bl, ixr.jendlj os so.!ôs. ÌoÌlr!,r_.ìnÌã.cm r.lo aunrèntô de .jpirât, !rìli!êid( .s tr,"rus, e aú c.r.r,ÈruJr os prÊjúizrs Èn, or!.!{i!s Ìs.uÍas,

cLÀUSUt-Â 9,' - DEUSERÂCÕES çOCrA;S

As dêJòerãcões sDciêÌs de qudlquer :.r4tureia. Ìir:ti É,ve larê n ex*!,ìao íje 3óeie snÍõo torìôijss Felôs úcicsaolisr* qle deÌe.ham è maìariá do ..p,ta, ssrr;li.

ctÀ!"rsulÂ 1o FtLiatS Ê ourqas ,EpËNDÊNcta!-

À çocEdãde Fod?rtl, s quatq!ër €ÌÌJrq, .bÌt ,itiõÍ" ê oliirrjs è:ìôsiÌlecünentos, aó pãis ou {oÍa oete, pór èiodê sue gerénÈ.ê ou por dêlibèraçËô d{rs só.os

clÁusulr. 11 Dtssoluçao DA socrEDqDr

C lalecirôerìo, a ìn&.diçAo, 3 Ì,abiìi1rêão e qu3lquçÍ outm $ìÌ!ãçi:o itÌÌJe ìúplique em.!bsotu..i,Õ dã sacrenê-dè Fer,ndrÌio ãoÌsl sóciolsi €mãnÈsêênÌslil ãdminr{en l ìrc\"oís} só;ioisl ;ã;;; lcnïiÃ*il,:" c" 
"np,*su,nn rorína atìãÌx6l

& 8q* Ès fafËde&à5r Õ !ãfd,àii* ãd€ qs.kú sÊsEB ãs *aiae de,
çd*f* Cê}e€Ê€ê.

& ç38ê {,s $;âad*üess+ !ãr3ÈX*ts$$c* :irE {âúSõrr !âdb €È@*,

É ,l q .^.\-,
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A soc|eoaoê pass€ a opêraÍ com os sggi.tinbs objelivos:
505G4fD - Comercio a varcjo de cômbustívèis ê-lubÌficântês para vêídjlos ârÍoÍÌÌotoÍês.
5_91*9.9 - F*9.i9 ã vaÍeio de peças e acessórios novos $ra \r'êíqÍoÊ aubnnroreq

5041-5/03 - Comádo e vâÌejo dê moioctìlêtas e motonetas.
5010.5/01 - CoíïÉrcio pof atacado de euúomóvêis ê uülitâios, novos e usaoos.
602&71@. - TÍansporfe Rodoviário d,Ê CaÍOâs Gêrâ|, InbrmunicÍpsl, Infêêstâduãl

Intemacronal.
5244^2199 - CoÍÉÍcjo varejistâ de m#Íial de construcão Bm oeral.
55224,1@ - Lânchonete, casa dê chá. de sucos e simi-lares 

-

5521-2y0'l - RêstauÍantè_
5214-(y00 - CoÍÉrdo verèjisb de mercadorias êrn lojas de coÍìyeniên€ia

!03G.0/O4 - Cgmérqo a vaÍëjo de pnsrmátms e câmaras oe aç
502&2/01 - Se-rviços de manubnÉo e ÍepaIaçág de automóveis.
5O1G5r'O7 Rep.€sênianúes comêÍcìais e agerúes Oo conÌérçtlo de peças e acessorÍosnoìros e usados pa.â veic{ros auiomobrês Ì\
5041-í04 - Comércìo â vaíejo d9 peças e acessóÍios paaa motocidetâs e motoÍìehs. t\' 5042-3100 - Manutenção e reparâÉo de moÉocicHas e motonet3s. \ 

'
503fiy01 - ComeÍEio poÍ atacado de p€çes e ac*sórios nows para vêiculos aubmoúorcs.52!+2/01 - Comércio vãrqi*a de ferrâgàs, brranrenìas e po<tubs metafúlicos,
5í51-9rc6 - Coméfcio aFcadsta de lúrificarÌt€s.

1.941.86SSSP/PR, íêsidente ê domio:liado a Av. Transamaôni,Ë, :t50, OôntD, epui?nll, CÁp.6926+0@ e,

2. MARIA LÊD|ANA FËRRE|RA,-U"9|9*, nanrrar ae pqrtiir_:jCE, soitei-raj nasciaa
em 11108/197ô, empíêsaÍÌâ, portado€ do cpF no. 598.443.532-20 e Èj chuboe"reriúade RG
no. 1761897-'SSP/AM, resiGnta e domicitiada€Ay. Tmnsamazônicâ, 5SO, Cen*o, ApuíAM, Cepô92M, úniçqi sóçios da sodedade dercmin€da 'SCRANO| CôúçnCfd ÈRE-PRESENTAçÃO LïDÁ", com sede nâ Av. TrânFãmezônka, sh1 Cenno, Ápuirafrf Cep Oe2ôS
qP,^^dêyq?Têntê Íegistrada ns Junta CoÍí|$rìai do Esb{kr do Àmazonas - JUCEA, sob n .13200345134 êm 0ô/1d1997, irÌscÍÌta no CNPJ sob no. 02.168.4O1/0mí€0, lnsoigo'EstaOúi
no.04.136-349-3, íesofuem em comum açondo, alterãr peb 1q(píimeirâ) vêz o cônkâto sociál:

A $ócia lìrARlA LEDIAM FÊRREIRÂ cêde e lÍansfeÍe pârtê de suas quolas de {apital no
lalo_r d: -1$ 3.9ry,00 {três mit e or-{ocerúos reais) para seu sócìò NTLVO LU|z òAMAN, fin;ândo asócÌa MARIA LED|ÂNA FERRÊ|RA com suas quotas de capitar no ì/aror de Rs zm,oolauzentos
reais) e o sócio NILVO LU|Z DAMIAN, Gom suas quotas de capital no valar Oe É$ ìS-8OO,OO(d€zenove mil e oitocsnts reais), ambos declaÍardo quites e satisÍeitos, naOa mais tendó ãfeceber cn: a reclamâr

EÍ razâo desta modiÍcaçãq o corìüaio sociat passa a ser a seguinie:

1 . NILVO LUiZ DAMIAN. bÍasìtdro. mnJrat de SaandyRs; aeçqiriUio, nÀfio
910119ïr -êInpÍesário, porradof do CpF no. 399.6s9.79s-E7 e,ia cecare aà i,bïidãdê ÈA n..

_9 :1qq1ïj]1L!:,T|pÍe^sã éÌ9.20-o0o,0o (virìrê Mt Reaist divididos em 20.000 (vkifr)
Mil) cotas no vator nominat de R$ 1,oo (Um ReaÍ) caàa uma, iá inbóãú;; ern mo€dâ coÍÍêriêno na
NILVO LUIZ DAMIAN 19^600 cotas R$ 19.E@.00
MARIA LEDIAM FERREiRA 200 cotas R$ 2m.00
TOTAL 20.000 cotas R$ 20.000.00

A Socteclaaíê passa a corn

3ô - A sede-daso-ciedade que era na Av. Tranor".ú'*, 
"rno, 

CentÌo, Cep: 69.26gq)O, nê
mllnicípio- de ApuÍ, Êstado do Amezooaq passa a ser na Av- Transama:ônú, sso, Ce*d, C69.26â000, nesb Município de Apuí. Éstado do Âmazonag.

CNPJ/MF No.02.168.401 /0001 40
PRIMÊIRÁ ALTÊRAçÃO CON]'RAïUAL
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,.l"a-rol "* 
da modficaçáo ora âjustadâ, consotida-sê o contsato *q-, 

$O

o=r*J"ifjfl;^i_ 
sociêdade giÍa sob o nome eínpressÍial SO*nnb

, r È , , r L u L r r  r Ã Y h v  L t  L , A ;

Segunda -A socieilqdê lem súE
6926+000; 

I sede na Av' rrã|sarnazô$óa. ì!o. tì*qpt

l",S:T;9^::1'Í:1:Tgt da gmqrg3_ê_d9Rê 20.0Í)0,00 Mntê MÍt Reai:XE"rygi:l'ltnË!"Ë'rSii,ïlï'ãl'Ëoïõ-õï"&ï9ff .#i,Ì:"fàf,I,ffi :i-já- i6íêgËlizada emmoeda coÍaêÍìiêoo nâ
!!!vq !-urz DTM|AN í9-8@ cotaç
MARIA LEDIANA FERRFIFì 2@ cotas R$--Ìoooõ-

20.000 corãa tl i 20.000,00
êInpor têmpo indeteÍminado: 0€YíCt/í997, e seu praãG Ou@Gni

Quinúa _ A rêsponsâbilidade de-cada socio e'ÍêstÍttâ ao valor de suas @tas. ÍÌìas bdosrespondem sotidaÍiamenie peta inbgÌ-ação do caitar soiiãi 
-

"^.^ , X)q 9" pjetivos soçiais dâ empresa s6o as seguintes:

ffiË Ëffi : i:tr * ruigffiitiffiffiiliï3:ffi35,"
:Ft9{91 ÇoÍnércb a varejo de pnÀumáüc"s e camao"ãjã.-
::Í:-í:l Y--ç* de mânubnÉo e íepãração de a,'ltoÍÌúvei;..{r,u-c,u/_ r<€presentantes comercia
usaoos pala rreiculos âubmoiores. 

tÉ e agentês do coííÉrcio (b peças € acêssóíÌls novos e

#;T,tr ::T.T! _a yaÍejo de Deça€ e acesúÍios pâÊ .notocictetas ê motoneÍas.
:::y:ï Ianï"!çao ê reparação dê mobcidetas ê m.*onêiesJ6u-rlru r_ uôftìetEto poÍ âtacâdô dê oêças ê acêssóíias novos parâ vêiculos gJbÍÌlotolbs_5-24+aor comércio vare6ra oe renágóns, t"n"rn"na, ã p.o,itã"".ãïï,iË,*".
919]-3!-È 9-"grg aracadisra de tubÍ,Ícante6
:X.*.1-gy: lom9qo a vârêiâ dê motocicJetâs e mcìtoôetas.cq ru-srur_ LôtÌìêrc$ã por ãtecadô de âutomóveis ê ütilitaÍios. .lovo6 e ussd,os.6026-7/o2- Tr€nsporte Rodoviário dê Carges Ceaf, f ,rrermuìidpeïti"*Ëüiu"r e rnem"cion"t.
??*7# ?yÊ:PYaeiista de marjeriaidt -*t;çâr; ã.ï
;Ë;Í;ii ã19:lï: 

câ6a de clìá, de sucos e simitares.
5214-Ol0G Comércio vaÍejisE de mercadorias em lojas de mnveniêncjâSébma -A €dmnjstracão da sociedade e oüd";#;r,Ë;Íial sêrão exêrcidos pebs
*i?: ]tndi"t99t na {orma d;rsb insburnenio, vedados, ro 

"nt"ntã, 
*n'ãiüo"ou. estranhas aonrsíE-ôse_ .ôciar.ou.assumir sÊia em íavor dê q""tq,-iËri"t" *ì.1ËirãJ, b.,' -_o o.,"r., o.,axenffDeôs imóveis da sociedade, sem aubfãçÈo O" outo sOCo. 

- - --'

, ur[aya - A admi,4istação da sociedãde sefti exeÍo-da pelic srcio Niuouiro ãr";'*oo nàJã{i'iï ãË,nï.p*n*cas de comum acoÍdo. 
rLVo LUtz oeulrt\$

s r- - (-,s negósos quê ênvgfuEm a sociêdade e que yiêrâm a r€queror assinaürras poderão 
,

ser assinâdos isoladamenb ou em conjunlo com o o|rfo lO.:io- 
-'

. _ _ S z- -.tr aÌrÍonzado ag sócìo.admnjstrador dstègar â administ ação por
i-lï.sg eÍrênh? ao quadÍo socieúrb, resrrhsind;;" ;ü]ãïrË',ifftffffiospecia'.eô.o no instoumênlo de mandãó, _ob.dÃ,rd*;; l'óõã'lrr" *"t" 

"rau".rr" 
rroque s€ rehre à obrigaroÍiedade da procurafu 

".. "urúi" 
por ãã'#* 

"oãio".Nona - Os gocÌos pode.áo je c(pero exercicio oa amin-i-stõl; ;tã,ËËffiffi*';Sffã:Tffiiffi"nÌa retrada íÌÌeÍÌsal

F"ffiffi ffi ":iffix'*ï#Effi ffi!'rïHigf
**,of:!J[m"Jnü""'"*Xffiffffi ",#ff i:ffi .X*f Aï]ïSi,*o*"uff
*_^,_?,Tq" ss*F _ Âs co(as sâo na"Ëi,,ãi Ë *a,-úftïïËffirËã' ,,
ffj?:*ip:*19:nto,do-oufo socio, a quem ri"a asseguáo ã õuï-td"d, d"
ffi_ofp-o: lf^Eg'cia para a sr,ra aqu.siçd;Gà;ïff;á"0ü,J#ì*o. 

"*cessão dêlas, a aneíaçâo coirfratat Èerünente.

\2 . ,  .  .



' 
.' Déctima TeÍcGira * A sociedade pode!ïá, a gr€lquef tenpo, âbÍ$r filias e oúosêslabêlêcimeíúos, no país ou iora dgle no ãto de sua admúri*àçao ou.i.fi'U..ço Oos so"ios. 

- --
Décima euaÍta - Falêcando dr inenrudo qualqr.rer sd:ú, J _ãJuou oonrhuaÍá suasativk ades çom o5 heÍdsiÍoa, ülcessores ê o incap€a. Nfo sendo po9gÍwl qu iÌtg)dsfido inbÍ€s€edesias ou do(s) sócio(s) reÍnanescênb(+ o vator àe szus t JÃãã:aúaOo ê tiquiúe- ;;

?::? .i: "il,"F 
perriíïìoniat aa soèiáaoe . ; ;J;;-,"".{õt,ïriq"rÈ, e.n:bà?âncoesp€ciâtrÌìenre t€vanhdo. podendo permitiÍ ao sorio remares#ãilË-;;,ii;liâï;Ëïconlinüidade da emprêsa na toÍíÌa da lei.- Décima Quin& - Fica el6ib o joÍo.cerfat desiâ cida& dè AÍiui1Aí8, Ffirâ-*oluq-ortãrqualqueÍ discórdia em relação a esjâ sociedadie, : ': 

-.-- 
.

EËcima sexra - O administrsdor dedara, sob s pêna oa rei; qì;jìâò" esá-inüiioo o.s)(ercêr a adminisÍ'â@ da sociedade, por tei especiat, ou em vlrtuO. O! 
"or,Orrnça" 

ü"**l *por $ enconb€rem sob eÍeitos deh, a p€m quê vedê, aínda quê temp;úam€nÌe, o âcesso ecargos.priüticos, ou por crime fetimerbr,.9 c,"*ri""fr", o.ü ô"*õ;;:i"*r""tu, peühro,uJ com€ a_ econoÍnie populaÍ, conta o sistema_Íinancãro úoonal, conú ã rprmqs de debsa oaconconèÍrcia, mntÍa as relações de consumq tg gúOlCa ou ã prq;"d*. 
* '

tr por estaÍem assim úsbos ê conhatados assinam a praènie alteraçâo e coÍìsolídaçfu efi 3(tÍìê6) vias dê igual bor e fo<ma para um nesmo eÍalo.

\$)nic/A€7

CPF: 798.904.,{}2-10

Ê€ürj,
Apui/Am, 06 dê Jutho de 2ooa.
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- . f

ì : : - " '
2. MÂR|A LÊD|Âl\lÀ FERRE|RA,_qï@. o€á.ud è pqtëiÀã,c,F _*8qrq i"""d"
"3,1lry_816._ïìFíia FnãÍbra do cpF rf- 598_,Í4Ír-5í12-a e da^*aila rie iiahiÍáh R6
n"- 118 1897-5-SSP/ÀÀ1, Íesid€nb e doíüiq'fada a Av. T|a|t!!€fÍr€eônica, 550, Cenüo, ÀgrilÂM, eep
6w65-000, úìicos sóoio6 dã sôrÌêdâ(b dêítodüítdã çÀneNu cOnigngCi È
REPRESEI1|rAçÃO LTOA - lrÊ", sr È* na Âv. TÊrFãrdítca sS, Oenbu, AÈjrAM C+6s265o0o,-de{idemerúe Í€gisn-ada Í!a $nE Csmd$d úr Ë€ta.b do ABfu _ jUCÊÀ sob ni13200345134 €m 06fiO41997 a 1s Alterso OorÍratuat sob no 29gg,t2 ern ZSn€p006, irËcrik rlo
CNPJ sob nô" @_16S.401JOOO1€0, krdrição kafrtat rti'__(X 13a:!4Íli|, ,€s$/eÍn sr @tü.!n
actró, albrâÍ p€ta to {píirneirâ) vèz o cofúab sociai

--.. _ 1i Do alm€nb do Capiial Sociat ÕCE bl Sosìrique orâ era de RS 2ü-000,@ Mnte
!!iUFp), â p€nir desÁe aúô, tu de'qq !qâ R$ &.o0o,O (sessere Mfl Reeis) diiicfid: ern
60-000 (sessênb nfi) co{as nü ldor dê R$ 1,0O (ljrn Reat eãdâ'uífrá. iotd.Írg|b È*;SÌrdi?âdg êír,Ínoda coÍÍeíÌb e legal do peís, fcando assim disü{ ídos eÍÍÍe as sócios-

cNpJln F I,P.O2- 168-4ctfi XH€
SEGU DA AI-ïffiÂçÃO CONTRÂTUÀL

1, NILVO LU|Z DAM|AN. bfâsilêiro, ãaâr.d dê à:d€s?'r_ilaËo. Írãsúido Brn
de J&iaids:Ê"RG no.

.ô926S@0 e"
5gì, Centro, ApuíAM, C€p

NILVO LUIZ DAMIÀN 5S,400 cohs RÈ 5S.100-6
frTARLA, IEDIANA FERREIRA 6ül cús R$ 600.00
ïOïAL gr@ffi R$ ffr,000.o0

7 - À visÉa da Ínodiícação o|a e}[slãdã, cdtsgüda-sg o cqüdè sociel com a seguinle
ÍedaÉo:

ï PjqP llgT?e Mi|).cÒias m ìÌa,Õr ÍtoÍlriÌd {,e R$ 1,{n {Uãì Ràa[ cae trna, frã hiigratzada
em mogda cafi€fiiê do

O7m4[19*1, erçrasáriq Fíta&Í do CpF Íto- $S-AS7&.97 ê câì
1.941.8ôO$SP/PR, Íesidente e domiciliado a Av. Trarsanaónica]

Qüara - A i"ciedde inicioü suas atividdei @áperiempo indct€Ímina&

50le5i07- RêprÊâerttaÍ{es ceÌreRjab à +is*s ao coÍn€íeb de peças e âce6síos
uaados p€ae veí{ijôs aubÍ$dô|-e8

PÍirneira - A socje{tar,e gira sob o nomê eÍprèsariat SARANDI COIIERCIO E
REPRESENTAçÃO LTDA - ME:
-_-,, SegïtÌdã - E #e tem srF sede nã Âìr. TFmêatn&&rr4 550, Ceniro, ApuílÁltr. Cep6965-OOO;

,_ Têícei.a - O câpiiat socid dâ êfirprêse é de R$ 6O-m,00 (Seâseflta $fl RÊais), dMdíÍtos

j

x
j.

\.j

Quinfa , A Íê5poígabffiâdê de cada sôcb é r€sfr*a ão ìrdo, dê Eü* coiae, ,Íë ffi6respoÍ|(tem sokliâ.iãnent_" pda ÍìbgiâÉ Ík, c4ild soeid:
_--- .Sexh- Os ol*eüG sociais daempesasâo ãsseguinGs;
5O5G4ôG Comércb a t,"êaeF de cornhlsúreis e i.r!|td,s pqra veícuios aubÍÍìotorêâ
=ïyY.r- lom9qo a yarero de peça6 e acÉsqirbs rloles tsre lê-tcjos adoÍnoiote€.;
5{BS{y04- Cofféício a vaÍgio é pÍìâríÉtÊo6 e eànaras dê at:
t99-?!]- Frviç,c Oe rnÉnuEnção e GpaÍaçao de flbÍrÌoveii

5O41€ô4- ComÉrcio a vâÍql) de peças ê acêss&iÔs paâ,írobcidêb ê mobnè[âi
5042-?0G ManuleÍrção e re!€Íação de mobcic{e{as e íÌrú)nêhs.
503&flO1- Co{rxi-íÌio poí #{ádg de FeFs € âsesãÍios ggvos pa|a veiculG ãrbmúr€s-
rz_44-21'ì- Uornêrcio varEtda de Íerrqênq Íerranenbs e pÍo{tubs m#luÍgicos. g
5O10-5lOt- Coínérei,o pür tude de a-tuÍ$óüêis, câÍni*|et; e qüitâÍios, novos e usados. Sg-Ct2$lry?- Trân*o*e Rodovtrário de CaÍgas GerU. tlgrwric*A fnerelaA:af e tÍdÈ

5151-gOô iMrcb atacadGiã de !üivfrcatties.' 504í-903 Çomérçio a vaÍejo de motodclebas e ÍÍdonebs._

52aa-2lg$ Co.nãrio vaÍeiisia oe nae'id Oe maúço em çãl

))

Ê-



$-$(\iClPA/d
ì.\- u-

r ss2à,0/õ&. lãtçfionetê, câsa de ctÌâ de suço€ e€imitEües- * goo"6y;.2
ffiï-yffiffi.câsadechá,desuco6e€i't*ãe' Ë r::W.
5214-goe coÍnerçio ìrar*ta de rÍÌeÍca{torias em bias de cffv€ÍridnÊia t"S.í*'-/

Séri.na - A adminisirêcão oa soctsdade e o u'so do nore anúÃa** àfu\ff{" pg*sôci6 indidos na torma dãsè inúumènb, ìre$dog Ílã srÈaÍrl;L àn atriãa"--..r*-r.,o *surrsè ,rur(=ìíios rì€ Ìorma desË msftrmenúo, vedados, no entafq4 q! diïii&CÈríestÈiüËË aog1al^11c11 a.ry"*Ì sei ent íâvoÍ de t1rãhueÍ có€sra *; dè-Ë,çi-;'Sã* Bne.oìe.a. otr,ír _rlé €,r Ëy..}! iìË qLraKILer @SG Os rrg êÍ:qÍ(\s,ieÍ, BÍdoìecaa o{lal€nar beíE imóvers d€ seiedadg seÍn a{olàdo Oo orfs 
"ócio. 

j- -:--'ì- ,-
Oihva - A admhist'acão da wiedade seni eà€dda pelo sócb NTLVO LUIZ DÂM|ÀNabaixo aesinado nas áreas a séÍem especjicadas oe mrn ni ããiriÀ. 

---l--'.:-.-. 
, .

- 5 10- Os negódc qre envdvem E sociedadee qre vieran a reqÀàìãssr&dÍãRpde.ãoser èsÊiÍrôdos-isotacbÍÍiente ou em ry{unlo corn o oufo sócio
S ?ô - E aubÍizado ao sócio.adminÍstra{tordegar a ãdrnini$raçáo poÍ mdo de pÍldraçá,oâ pessoâ estuantla aÕ qqâdm socridário esttngOncã-se os atos dË-,i&; no que constaêspeciatmerrt€ no instruÍìiêÌlo ae rn-anoxà, cb*ecentiro_sêã o"p*õììi*óË 

"êsrÊ 
ctáusrh mgue se ÍefeÍe à_obriqdoriedab da pÍocuÍaçb ser s"tscrita por 

"rriú 
L #.

- Nonâ - Os sõcios poderão de co|num acordo e a quatqJeÍ fernpo, fira. uÍÍra reürada m€flsalpelo eìeftido-da administ-açào, a trtub de Fr+láorc, *b"*udas ã íÃ1"-ça* rg.E.
ueomá - O i.ÉrÍnins de -'r. êercjcio so:id, em 3f ïe oezenúro, ã aOmiirisfraor pre*acoíìtas justifcâdãs dê sra dministacão. prderdo a ebOoração Oo úenúio, dobadõ"d.Íesultados econômiçgs" €abeodo ao; sqqoq rE p.oparçao è $las cotra€, os tucíos e petdasap.Ia&s-

. , Oéc{na Pflmeir3 - As delibeËções sotiais @ qldç€a ndnezâ, inc&sr,re Wa êxcfi$ãode socio,.seÍão tomadas pelqs sós-es óÈisras que tant in 
" 

i*io,t" ooãúiõ<xl
. . Décirna Segunda - Às cotas sào Índwiiiveis e nao poOerâo ilãi*i" * ur*f.r** uÌeÍcairos seÍn coÍts€fúinênto do oürí! 3úpreço arao ae pr*.diua p*=ïlüffi,ffi R#rffi,'f;ffi,tffi ;cessão delas\ a alteraçào confatud poünenE

. . .E i* TeÍceiE - e socieOaOe - podêÉ, a qlElquer Fmpo. âbrir fiias e ouhasohÈ"Hffpi.11:'"_ï 1= ger".,o ati a,"*á.alrË#" Ji álÉi,frt o*"0"ro*

t i

ì , ,

(

J
i \ \
t,ï\

Dácimq euerre - Fdecê.da au inr*iaao qruquã-ffi,ã ffi-Ëffi*a un*"
*ff 1Ìffi,_suÇesse{es e o incapâi uaç sen*i-pqr*,ra-õãËü imeress.destes ou *r(s) sócio(s) ÍernaÍ€scsìre(s), o *to"ir" 

"*uì-i 
ilÃ'JË 

"üffiïtkÃìËffimnglnffi1g1$1_. : eìa da,;""h,çã;.-;Ë*€da ern be*{,. especÍaknaúe tê''anbdo- Fode do oemitÍ ao sócb *ú;À-*r;Ë;*Ë:-;Ë";&"Ë:
continuijadà dã êmpÌesa nê tufia da lei

Décima Quinia - Fica eleilr ó noÍo lenbãl desb d&de de AgJíAm, pers soluctoÍtârqu€jqEr dfucóÍdb eín relação a esb sociedarb

"""_",T***g: 
g3glljryT Wra, sob a perE g bi. q,€ rÉo esrã Í,rFertido dg==' 111ïi"i.+ q pcieqede ryl ter esped'ar, d 

"* "r'r'.J; Ë;,;Ërããïiffi;ï Ë 
"po. sê enconfi'ârem sob €teitos deta. a peÍÌa que vede- ãinda quê ieínpofâÍiameãb, o âaesso ;.ì\ca4os prblicos, ou por airre Ídimeriìar, oe pre.iarir=çá1 p.,t" ã; ;dffi;"r,urs"ãs peorbb, \

ïj3:*1:roT9 pÕpëtar, confa o sisbma ftra,càp'ú"rm,, *rtr;ã õ*" o" s*"" c"mrìcoÍÍerìcia, conüâ as ri:lsço$ de coÍËumr, Ë p,bld4r; pr;Ë"d;;.
E por esbrêrn csim iusios e cont-reaos 

"+iryàãËdÃ^Ëtterãçá" e consotdação em 3(très) vias de €uel teor e brma para urn nesnro efuf,cL ^ ,l :*

ilAÈaorìro Í:c J$tlÌ]|AL
À,ãul - .4ií

Tè.{êmunias- 23 de Noyambm de 2006"

\ \  l tr
NILVO LUIZ

RG no- í-941
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]: ^-*.._^!1lrc LIEDÁtrutN, bÍaìiFiro, rdÌnar@ ÊqqqJRS, , neidôqn O7lOq !g?4, empÍesáÍio, portaOcr : a: : Cpf np. 
- 
S33ffib-?&SZ o dâ qá.rr.dr dé

identiede RG rf. 1_941-86&SSp/pR Íèsig*e e *jnir*â* àÀv- Trssarnazènka ffi,Gênao, ÂPuí/Át!Í, cs 6e65-o@ e,

$
t

2- üARüÀ LEDiAllÀ FËRRE|RA: btFSEjq! rçrnrf Oe porÍejÍasrcq soB.EiÍã,
nascida eín í lÂn 1s76, eÍnpÍesâia, portarora do CFF-iÊ gï8.44i.50A_ZO e da iÉdrh *;
idêntidâdê RG no. 1761&7-'SSP/AS,|, residente e domiiliada a Av- Transaretrúca,
55O,, C€Jlhq ApuÍlAM, Cep @26t{00, únicos sócios óa socied{ÍÍe rlenonrinadá'SARÀNDI COflERC|o E REPRSEIIIA!ãO LIDA - UE , com sede na Av"
Transamazônica, 55O, Cernro, ApuüAM Cep 69x'5€m, dêridâmente rqisirádÊ rÌ* JrnE
Comercial do Estâdo do AÍÍÉEoÍìÉìs - JUCEA' sob Ír", 13a0íXì,4S1A4 €m O6flry1997, 1a
Ah*-raÉo Cont-atual sob rf 2S3/f2 ern ?3r08/2O€ e 2" At€râçâo Cs|fat-Ìal sob nC
304768 -êm- O{fi/2m7, inscÍib Íìo CNPJ sob rÌo. @, j68.40t&00i40, hrscriç& Es*a<trar
rf. 04.136.349-?. Íssolvâm pÍoÍno!"êÍ alterqão do conÍato sôciâl rEs s:gldnteo leÍm6;

_ 1": Fica cÍiãda urÌa flid da seiedade com sede na Av, pemarnhrco, rf Íq
Bairro. Sâo Sehstião, CEP 6S2ê5{00, nede nunicípio e ApuílArÍ\ con, Oestaç* *icaprtal soo'âl ds R$ 25.0@,00 ftfin!ê ê Cinco Ítti R@iê) 

-e 
ôt*rtiìlo sociat áUaixo

rehcionâ&:

47,31€10ü - çomèÍcic varêjistâ dê coÍnb-stívêìs para !€i(r-{os aubmdóÍes-
4?-32€/00 * Comercio vaÍêJists dê lubÍificantês:
45-11-1rW - CoÍÍÉrcio por atacëìrta dê aemóìreis, caÍnitrEEs ê tdilâias, Ín/os êusaÕos.
4$.12-9/02 - Comercio sob consigrìação de ì/eíojos aubÍnotor€
1!{9!P1 - F*ço" de maruren@ ê reparaçáo me€âÌica (b veíal|G auioÍrtotor€Ê.
1!.4{E - !*,çou de larúenegeü} ou funita& e piú.ra de ì.ei€drc albÍndoÍesi
19.i91f9 

- 
9"1ç"" de manrbnção ê ÍepâÍâçÉo ejân'ca dê vêíclltos ãI{ünotorêq'zÀ"_.4xrrrr4 - üefvços de alinhamerúo e bahncÊamento dê veíolbs aÍoÍnotoree;

453a-7i81 - Comércio por ecado de peças e acessffros novos psra ìrêítr.j[os
automolorês-

19 *-1P 
- 
9*ylo a vtrojo de peças e acessffos nolios isra veÍeìlos aubÍnoiqrës;

4,5 ó{}/rui - uoínerso â varEo dê pneLrnáicos a càrtras d€ ât
rt5-41-2l03 - CoÍn:sciô â yarejo dê Ínotocideiãs e ííMs noÌrs:
4.5.4 1 -2n4 - Comercio a ì'arqo de motocidetas e riotoÍEtas rsadas:
.49 1i-?[E 

- Cg*árc|o a vaÍ€jo Cb peças Ê acêssoÍios parâ motocicletas e nffinelas.z+5.43-gtXl - Manúen@ e repa-4ão de motocicletas e mcdoneh.
46-81{,t}5 - Coínércio aìacadsta de tL&ÍificaÍÌteâ
47 12-1lo0 - Comérdo vaÍqi*a dê neÍcadqb em geral coÍn pÍedonÍqàÍÌdã dê pm(úÍos
arrmeíìuctos - mmtmercados, me{ceaÍias e armazéni
1!y!91 ComeÍcio vaÍetis& de fefl-ag€ns e frnarnêntas.
47 44-0X99 Comercio var4i<a Oe nrabrid de consfuÉo em gsrê|.
43 3D-21O2 - TranspoÍte rcdovtáÍio de caÌgâ, €r(ceú prodúos perigosos e mudanç€s
internunicipal, inbestaduat e in|EÍítriord;
56-1J-2/Oj - Rèstaurânies e similães^
5ê-11-ã03 - lâncfËnete, casâ de dÉ, dë sucôs ê *Íìitaíêâ
45.30-7f16 - Rêprese{Sârìtês mÌÌêreiais ê qentês do mnÉdo dê pêê ê eessüios
novÀs e usados para veíci.bs âubrnotoÍes.

{\

f A filiat corLstÌtuida tená d$taqüe do capital süciã
(ViÍrte e Cinco Mil Rêaisì.

nÕ vâlor (Ë

ctrlpuuF trf.0z16a4rtffit1{0

Í".ì., Çoa_ lv-



CItlP.#tfF |f. q.1t8rpt 06t-00
dtttaRTA ALTERÂçÃO CotfïRAïu|L

I . __ .^ _ _ . ,rytìrO LUE DAüI,AN, brõikkq Íìatllal de Sadr#É$,
Em .02o4tt954, ernpres*io, porHor do cpr n'. 5ge.sió.ZASSf ã da
fg$*.fgf J:ïlgg'lfrFR, rcüideíÌre e doíniqliú a Av"Tranparnqontca, sso,Centr), Ãpuí/ÂM C$6ffi5{p0 ê,

,lD

ç

2. fiAR|A LeOuUVn FERREF+ brasitei,r4 nar.rà a; port"#e *ft U,..,
f"qg 3"11mïq6, eÍnpresaÍia, porbdoÍa do CFF n1 5gB.44B.iBZ-20 e dâ séd,Jâ deroerÈdade Rc n". í7ô1897-5-SSP/AM, rcs -iderte e dsnicilia& ã Av. ïrarsaíndnica,
,5!9,_ !*g.o, 4e9i1AM, Cep 69265-tp0, úü'icos socior de sociedade dsEÍrdrìada'saRANDt CO ERG|o E REPRESENTAçÃO LTDA _ üE-, coÀ seoe n€ eu.TransamaÕnica, 55O, CentÍo, ÂËrilAM Cee fu5$0, deviaamente regisüada na ,rrÍrArlo tssrâÍlo do AnÌÉzonas - JIICFÀ sob nõ. 1e00045194 êm mnoflggf, 1€Alter@ Conìra&at sob rf 299€42 êm ãffffmoê, e'efer*o Cont*À iob Íf 304?68
gin^Clry-çg9l, 9 3: ArÊrãção Conffird ri.3agqb eçn o4flã-mq inscira no ÇNpJ sob
l: I!!:g:4I)]]ryT €0. rÍrscÍiçâo Esbúra no. 0a-rgê'3a93, resoMún prárn ,* ,reraçao
oo conuìâÌÒ soclat rìos seguintes têÍrlìo9:

il:f. 9ld"*9" intêgrâtÈado em moeda coÍreÍÌrê ê legd do pâs, nca!.|e âsln
enfg os sócio6-

NILì/O LUIZ DAMI,{N 108.900 cot* R$108.S.00
1.100 coiõ R$ 1.iú.ooTOTAL 1íO-@O ostaç RS í10-0{n.6

ï :P^o^-*A"4o do Câpitd Sociat & Fitiat O Capiial Sociat da Filíd que êrâ (b R$Zj.OOO,OO 1Vr*e e Cinco Mil Reais), a pãtir rleste do, fi"a et€-r.dà'p*" R$ 35-0OOdiqrIIF. e_ciry Mit'Rea's) diüddó êÌir 95.0m {rirÍã' ;-.#;ìi 
'Ãa 

no voor de1,Oo(Um Real) câda wna, tolâÌmente integáúoo d* mo"A. 
"i"*riË'elegal 

ao puiJ 
--

3€- Á vísta da Írbdifieação ora ajustâda, consolid+€e o conbato socid, €oÌn â sêgqanüâredaeáo:

Píiíneie -,A' sôciedade giã sob o no{ne eríìlresaÍiat SARANDI 
"O*OiO 

$REPRESENTAçÃO LTDA

]: Do srnìerfio do Capitd Socid: O Cãpitat $ocial que ofâ erâ de R$ 60.00O,m
lsêssênte Mil RëaÈ}, a pariir o*te ato, nea gàudo FaÀ nb to"mrimlberio Jo*-'iliiReaig. dlvidirlos er_n I 1 0-000 {sêr& e de mtg c*as no uaà oe nS j ,oir'tu* noO sa

., . - .A*nl O capitat soci:A@
3i1n!:.-Tï._ry (rrínb e cinco Mirim{asn"vat*nffirà; ii$ 1,0ãtu, nrl|rla, já intggrâlizada em moeda correnie do peís ' t '* *. 

..r$

F- Èq



Dêcima - Os sócios podeÍâo dê cofiqm acordo ê a
fêttÌêda mênsl pds exercício da dminiskâçãa, +JÍfulo dè
Íìmitâçôes legÈis.

qtü\liÜ'POZiig\ìiÜr,

#*"'"2'3a%n

ppláore FêsFeitqhN,as

Quiúã - A socieHê iniciqr s:as *tvtdã(tae ern 01ffi4997, e $l
drüqão ssrá poÍ ieínp inddermirado; ï^

Sexta - A resporEâbilid* è cada sóao é rsffâ eo vdoÍ (b suAs'
todos rêSor#n solidâriaíÌêítte Fda t@râção {to capiid sodal;-- i

:

i{
\

I
i\

\-À

SétirÍìa - Os otietivos sociaìs da filìal sao as segniintes:. . . -
47-31€m0 - CoÍnércio varciisla dê coínbusirrêiÊ para \Í€iq-dos.ãuttmotorê.
47-326t0O - CoÍrErcio vareji$€ de k üÍifcânies:
45,11-1103 - ComérÍig por âiacado dê autonaóveiq camionà. tâS g'kiúâ{e, noros e
usadog-
45J2ì/02 - ComeÍEio sd çorìsigna@ {re reíel{os autoínçÊoÈìs; 

' " -: - -:

45.20-0f01 - Sërviços de rÌanutênçâo € rêpáÍação mdnica de ìrèícdos alúoínc*ores_
45.20{/02 - Serviços dê }anterí}egêm ou funilariâ e pintÍa de veículos eutorhotors;
452{-Om3 - S€r\'tços dê manutenção e repdação déhica de ïçí{übs arJbnolqres;
45.20-0/04 - Serviços dê ânúa{Ìento e bâtarcearnerúo <te velcubs ãrbJroiÒreE
45-30-7/01 - Comércio por aiâcâdo dê peças e .acessorios novos pãra vêícrjlos
âutomotoÍes-
45.3G7ffi - G€Ínercto a vaeÌo (b pe!âs e aGssóÍios novos para vêí:rros aLtoÍfFtores;
tt5-3G7Ì05 - ComéÍcia a vâÍeir de pneunáti@s e cãrmms de ar;
45-4 í-2/O3 - çoÍérÊio a ysreil de msiocicleb e ÍïEloretas nwâs:
4541-2M- tôrÍwcjlo a yaÍejo de Íflotscídeh e rnoôonetas usdaq
rf5.4í -2J05 - Corn€rcio a varejo de pegas e acess&im paa mdociOeas e moioÍd€R
45.43 9/0O - ilaRienção e reparação de nÌolsciçletas e nEtofletrs"
46-8't 4/O5 - Comérdo dâcdistâ de lubÍificantes.
41 12-LíP - Crygdo vâÍqisb dê mêrcadoíÈs em geral mm predonrirÊnda de prodr-dos
alìmerìticios - ÍninimêÍcÊdos, mercearias e annazéns
47 j44n1 - CoÍnã1cio vârêjista de fgragiens e fênãmentaÈ-
47-444igg - Cornércio varqisb de anãterid dê $Íìstrução en gêrât-
Í9-3O-?O3 - ïran+oÍte rqloyiáÍio de carg" stcelo pfl:*toe perigosêÊ e ,m.rdg|ças
Ìnternunicipal, iÍìtêrestadual e ìntemâúAnat
56.11-2101 - Restaurantes e similares"
56.11-?.JO3 - Lanchonete, casa de €àá, de suG e simitares.
45-3&7n6 - Reprêsentanbs comerciais e agrentes do coÍnércio de pe!âs e acesãoÌios
novos ê r,lsados pam vëici.tlos automotores.

, Oitave, A- â*nini$ração da socìedade e o uso do noÍne er@resãial serfuexercdos pelos sõcios indcados nâ tnrniâ destê instÍumerìto, vedâ&s, no enlanlo, €.natividádês e€iranhas ao irúeÍesse social ou asg-rïìiÍ gêia em lavor do qraquer cAiú ou
dê tereêiros, bem 6Íno onerâr ou allenar bens imóveis da soeìedade. sàrn autodzação doo{8o socio
^^.-,"rygT 

- A edminrstração dâ sociedadê seÍá e)€rcida pelo sócio NILVO UJEINuJìrì/ItAN aDatxo asstnado nas áÍ#s a seÍeÍì êspêciÍcadas ê cürum acordo. T \

. - S 1" - Os. negdos que ênvolvêm a sociedâdê e SIê vieram ã rêquêrer asçndrraspo(ieËìo ser ass|nados isoladamente ou em coíÌjunto coÍn o outro sócio.
S ? - É aúorizado ao sócicadminidí;*r ueËe* J-"dãìnú*ção poÍ mei.! depÍocuração 

I pessoa èíÍanhÊ so {Fradra sociêt*io, resúirgrìao-se os aioa do Éutorga€tc
no_que con# especialnFnie no irxsìfumênto de mardafo, óedecÊÍdol.se âo (üspostã no
S 1' d€sta cláusulã no quê se rcfêÍe à oh[gáoÍiê@3 ,ia proo.deçao ser suOjcfU por
ambos os sóçios.

qatalquer tempo. fD€r uma

ìi / a-i  \  \ z  5 " .^L^ .
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Tofu as desaais c.lausulas e coÍiüções eslabdeie no áto, coÍtslitutiì.o dê
:!::ï!t e *e€@s pÕ6üsiü* rfu- atrsgids peüo F€seÍ,b üÉ.{rìenupe{tÌr.trìêce'ì em ugor. 

, i,, 
-, -1, , , :

.^ - . ç pol 6faíem âssim i$fos ê (futfuosiË+Êaì!:o: Èebente insrrumento em 03(uesl Mas de €Ld teoÍ, na Êqçença ths testêrnudìas daixo_'
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, ?dminisHer pre€tar conla$ iustrficadâÈ de *,a administração, p{oce{tènrro a èbboÍação
do irwefilaio, do b€lanF de res.lnados €mr&Ìricos, csbgKío áú sócio6, * proe.rçâo dêsuas cotas" os kjcms e pqdas âpjrados.

Oecha _SegunOa _ As detibeÍâçÕes soei:ts de qüdqlãr nauÍêza, indlsi\rê DaÍs€ro"lusáo dê sücb. serão tunadas petres sfcios eotislas qle\eÌlhÈrn 
" 

;álãd,6;
social-

DéciÍÌÌâ Terceira - As cotìas sáo ìÍrdivìsÍveis e #n pooegà j* cjaioes- o,fansÍêrlJas â óeÍ€iíos sem conseÍúimeflÍo do ouío sócio, a quem frca as$efitrdo eÍÍliglaldãde dê..coírdçó€s e preço direto {b treferêrnia p.* q"-"E eqG$"-*Ëìãr{""";veída, formalizafito, se redÈada a cessão delas, a alieraçâq ônt EúË É€ÍfÀi.nd 
- -

Dé,rima Qutrta - A socie&de poderâ a qr.,atqjei iemi,o, AÃi. i*es á *mêstabêlecimentss, no país ou fom dele.no ato de sua àminístràção ou ddiwo 6socios.
Décima Suiniâ _ Falecêndo ou interdtádô q.|akF.€. sóçio, a sociedade continlErásuas atíüdadès com os herdêiros, scessores' d o irrcapaz i|ão senOo p"""ú;;inêxisfu inbrãs.se desbs ou do(sl sóciqs) ,em"nesc"rrté1s1. o vâtoÍ de sêl3 f|ârcrêsserá. -pj,radô 

9 tiquiddo com b€sê na súaçâo ps[imônìâi'da sociedadê, â dãb daÍesotução, \reíiÍtÕada èm bâlârço esp€cidmente távarnadÕ- poaenAo permii;r ao sociã_ ÍEmânesoêrde adlnitÌr novo sócia parê a conÍinjidadê de eÍÌpresa na,oÍna da lêi-Dãcíma Sexta - Fi€a êlìëÌto o Íoro cenrrar dêsla ddaú dê Ap,iiAÍt p",ã shrcionarqualquer discórúia eín relação a esta socbdade-
Décirna Sétima - O administÍador dedar4 sob a pena da lei,. que não êstui ìÍnpedidode exercer a adniniÉtreÉo da ftial, paÍ 'ei ,"p"d"t, *ã i,irtr dË oe condenação .,iminal,ou por se encoÍìtrâÍêm sÕb eÍeüos dela, a-perìâ quê vêdë, ahAa qr.Ie tempdàian;Ìe,lacêsso â cargos púbiicos, ou por trime -falimenlâr, de pevaica!;ão, pêl" ,u 

"jbon",concusrão, pecuhb, ou corÍrra ã eenomb poputar, 
"onta 

o 
"istei,ru 

nn"rrcelru *gorã,eoÍtsa âs rioÍmãs de defasa da conmnenc*r, d*" ;,"'.ç* d" eorìsumo, Íé p{iôlica q,a paopriedadã

-E fo-r ï _tâtem assim ju*o_s;grggtaOos essinam a prêsâ,ìte at!êrâção e consolidsgâoêm 3 ifêJ vias dê igual lêo, e fffna Bara um Ín€$Ìto €feítô.

\\')fiic'Peâ

f -"*ïl-, ?'%\ffiTestemunhas.

LOMAR
CPF: Oí7.

Fì!6cd6 Ogm4S&E-7
:&ler1'3 2 OO345t3 {
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Ap{riíAm, 27 de Fêven{ro rJe 2009"
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au'rA ALïERAçÃoilo Gotrr*Áro soc,Ar 
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IARANü canËrcfie ermrsÈrriÇÂa.ao - +"Íì:'ìÉ

cNPJINFúnõ021ffi41Ut?W0ì40:^: ^1' : r'
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: : _ : - -  : , : -
ftb presede insfmrento wíiwle lüLW LUE flr'|MAlt,üa*tçri"iaeqtdrjd'*$rito eín 07 de &ít de
í95,C, Ì€turdj ds SaËndr/RS, arprctuio, portadu tu cidnb de idattìdade-R? rf Í.541g60 SSppR CffFrf
333.639./8S87, rcsrderk e donìMo tÊ AveÌÌüa Tra$fllí)ã.tüiea, n" ê50, Batun Csrtfi, Cìdafu dê AN,í,
Eslado doÁrnazonag CFP &2ô5.8N o, 'dÁRÃ rE tM renngAA, A*Un, Jr,ne;ra raxida€)|íì11de
ago$o de ígfe raàfal de ftdeiãs/CE, 6rJlpësáli8, putrdara de aÉdrrla de irefda& RG ae t7ôr892_5
lSPlÁúd,:CPF no 598.143.$2-m, eslaenle e UntEi*a na Auerúda -fra,sflnÊzü:úja 

í'5&, Wro
&ftro, Ctdéd/e ds ApuÍ, FsÍído & AtÊzaras, C€p 69Z6J4OC úneos socios rhÍegffirites da sab&dÉ
enqvsá{id W4 qle gúra sob a &ro&nlagft, SARAT{B CdtËRdO E RErcbEl{IÁOEO tÍtl4 _
EpP, con ssde rra r{ÌenUã ïraÍtsâ|ÌìaãâÌicâ, tf 550, Baô?o teíìaro, Cd6de de Áp{ri Edído 6 Aãr,zona!.
câp 6s266-f,f-,iÍssdo n8 JU,ITA C0ÀTERCJÁ| OO rstloo oo niw,qzovls _ JUoF,A sob /víÊÊ n;
1:2wu$3a, en 06nWí597. |a. ittu@ Mtaf ú NRE i" Zgg&Z en 2T0gfZ00t, f. A(Hrdf-
Con{ratual sab NIRE d' W78, arn A4}0112ffi7, e ÁÃÊraqâo Co.d€t{tal sot MRE rta 54149í'enr
W12f2ffiA,4. Atunçàe C,o.írÊtiratsf MAf as347324, em $ngmg, CNqJ|MF nb na B21tq.40j!v*1_
801 tlscÍgtu Egryqat soò Íf 04.í36.34$,t, resolicnr de oom1m wdo e par este írúuwú', drJnr peta
qüiah ì/€z 0 CoÈ\,IFÂ lO $OC'ÁI" üedbntê e/á$sshs e coídiqõês 6e$rhiês'

çtAUsíJI,j PR FlRA - A #a tÃARtÁ LEAAM FERRETRA, acíma quatífwJa, é poss!d0rd dê í.íú0
ísn nil ë rctí!) guoias, €uÍr vatot i@nM de R$ 1,ffi {wn rcd} cga, nwaamo üït fi0nlaÍÍe dB RS
\I-ry,@ {un nit ê en ÍèâisJ, üêrìdè ê lIãrSê ena srà ÍoÍáddade neste & patz o cócb tgLtíA UE.
DANAll, &iÍÊ qaMo, gue àrif,íur'|rJÌtu era dÉ,/.lerltot dè j{Jg-gff (wtu E úo nf ê roÌígceíÌlâs.}
gryFq C".s, a ta 110.W (íf/úo e dez ítq guobs,. co.r vak( noainãt dê R6 1,(J0 lun red) ífdld,
tcÌaúo ún Íwtatúe de R$ ttO@@ íreãro e &z nif ,eais), tWrenb tlegraüz.do en'nuda
@ttgÍe di Pais lfrâtÈo assriÍ íÌnÌ$fiüftlo o Cêoihl Sodjrr.'

soclo rygnsPAçAo (%ì lf oË 0tJoïÁs VALOR IRÍI
NILVO LUIZOAIúIAN 1WÁ 110.W 11q.W.ffi

CLAUSUIA SËÊUIúD, - 0 $icio Íeí?Ìa?sffirde cornpromeía-se na recomposftão do q{radre soch6Íj0 m
wzo dB 1W (c6/tto e oiltBnbJ dias' wturc o artbo 1.0fi ìrniso tV úa Leì na 10.10&VZ do ÇódiEo çiui.

C|ÁUSUIÁ TERCËIÊÂ - 4 ôocia gre se relll? da {pci?dqde deçbra tlaÌreí receôüo resÍe ab as süas ìgÌrohs de âêplal soüAl, çaanwÉo eleünda irtwÍaeneÍls pelo qáce adgrjôcrte assiÍl cono tanrOeÀ$
decía€ harcí Íecehlto todôs os dirêibs e tlar€Íôs terenle a soçie&de ern rns€da conenle do paiq nadaï
foÍtdo 1 r€clÉ8rar sêi? â que fulo bt, ren á, essbrá]rb e |]em da soob{iâde dald,o://ls pbna Êáo e
ítrèrí{4,ávê| quita@o.

Ct Átt_Sgl.Â qu,AFfÁ - A admtubÍra@ da soaiedêde ebará ao srjcb Mlì/o I Ug, DÃMAN wflt p@r*
e,€tÉ{t}s de qtsb âdneti6f€d0Í, aittqÌzât s rJso & noír"€ etnyêsrkl, wddo, no uw), en
aÍisirâdes êsfaúas ao fuÍeress8,socld or ass{.üniohiF@s *p aníáwr de qf,lqueÍdos qmt{siar oü de
tur6€iros" bem svrig gí.erdrou ãferffâeÍ|s ídÌëis da soc,Êd4C_ê sen arÍoÍza@ dooar{ro.

Cliust,ta QirIrffA - O @cia aúnìníÍ*,airr dfjctïasoô penas @ais, +r"^ râo aêtà iíípedk)o de exâíd}t a
admtri$ía@ da socfudade rÌÊm pgr |Mnck e Lèi lgrË ú vritÚd.e de conOeaaoiAo nas trrr:,teses
nenxior'dastìo e{W 1011, S io do C&igo Civl (Lei,f iL.$Íjnnz}. - ̂ d|d}L

) ( ' - ' , ,  ç r , ç
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- o. eóob Ele € |Ë1tp, é ÍêfloíÌnárd dürane o2 (aürbi alos,$

ff.#* re, *"ea** lW o pái*o * q*;ü,*, JrJëw#NiW-ffii:ffi
ffi,,o^y:*:" *'*ur*,a'ui, po'çnsq,roraoiihàã Gã;Ëú.JË -;ãã;#l;r||Í€grou a socr@ade

C1UÍULA SÉBUA - A eisra das risdiiba@ oía E rega.i,,ergãlaa óAàr, súíyd oo& a s€úu,ìdetedafu

SARAHU caMÉRcIoEREPRESEÍ{IÁcÁo LTDA. EPP
C qJNF sú í6 üt1ú"qtmha

CITIUSUIj PRftEtRÀ - Á socigdade gflrd so, a tspÍlr,ttaSâo sa6b, de &4RAItlDf COIÉRC(O ERËP. ÂÊSEIúIÁçiio LlDlt - Epp, an & e donidio n l*r,inf*,s"roU,ler,-ì,;'W, gat* A,po,üdadede?Spìri Ëfuo do Anazw:rr.. CEp 69-26ffi

:N**yy",O &t&f/ãíll @sà a qrdstnr bn:rr. abtu ou Íeúar flÌaìs 6 esfiÍórbs, üoÍ,sfurrqpËsemãrugq erï graq!êÍ wte do 'F.it ofudevtu âs dÍsposirôas Íegars.

ClÁUsllt/'j SEÊUNOA - A sadsdãje teíI W @fwsocjãaas âtvÍradaij

4.7 3^14N0- ca'ÍÉrcio vareiiofa de mrú{r$re,is partr }Eiqtos afunototeq
4732-6ruú - Conérdo vaejiúa de AròrftanÍes;
45.1.1^1fu3^- C,ôtttètc'o pu alsÍrtda dê artorweis, í:'/nionèÍas e uil.Ííárbs rorus e usados;45.12-gt2-- CoffÉrcir.' ú coís{?nagão de r€tcühs ador|}o{orêq
ï;fyïl- Ì"rlÇos g nanÉ@ e ÍWaaçèotl,ec,ânfta de i€icrhs aublmÍoÍpq.
+)i4Èaw- liervrys de Men4m ou funitaias píúrâ de rcic{rbs &rÍoÍnolores;4r.zu{ÍuJ - òie/yços de randençfu e íer€iãçâ) ebfba ìie yejalbs áuloÍrlotoreq.45,m4n4 - S€ívtltÊ, de ainnaníto e Oànninmntne r.eiarbs aübrnlores;'
:Ìy,#:- !-ryy 

p* at8cado da peças ê.@ssiúb /rotos p€!ã lêíc{lbs sjtp,rd'?rì

45.4,1,-2/A3 - f-anê,rcb r*e4#a de rncÍoâ{í€dâs ê firstoretas Ío!€s..
45.41-2104 - Cwnê,reb a wrsp dË nÌoOãçft*a$ e ,,r"úr"É ;"d;;

!€reJb de peças e acessiriirs parô íÌotocíbi€Ías e ,Ddonei€s;'ro?+,'-wtM - MaMenpoeíëpaÍágão dsncfuGÌte{as e notd,€laq.
4$.UqÊ - Conücb atuìãjísfaúa ffina"r"c

Hm*m#m#u#**"s en gerd, ëaÍ! p,edèninãncie de põd{,ios r*,* -.r.$
47444M - &'r|éích varci$a d€ Ér.ãgs4s e êÍa|nsrÍas;
4L444lW - Confucn varclua de nateriatde ErLfurio en gerd:
ls.rt 4uz - trarìvute tdovíârìo de 6$a. sx(trrÍa p|udtlíos pef@c[L9 e nudanw rdeím$ÈM,i'?taesiadüd ê rffi ala;croüd;

f.tun- ConÈìrcb affirepoepsç;sãscessórirs*,,p".Ë uei.rln,ilo-úËi
10Ju-tua - anmeÌÍj@e varch de ylFtgtláÍiâos e çfunaa4eaç

56- íí-A?í - Resfaü.arÍË è siïriaes.
ffi.fi-zlw - Lútílfll,nde, casâ & d)ii, de sllcos e sri?üihrss;
45.12-V01 - Refie5ENitffds conei"c,i?is e qe/fes & @lnércio de velcUfos aÌImrctores;

Griü-slllÁ ÍERcg&{ - 0 capidsocia/ da erapesa é e ú 110.M0,00 (M*o e d1z míl Êãís), diufttìdo qn
ï:y-!u-ol u lr, !!t sucf.as de .wtor untÉio de R$ 1.00 (un d) (f/da.ktahnenb
trneda wm& e lqd dóruis, flraÍdo aseí?Ì,oÍdtrjído o captàsor*al,

t L ' ,  c  t
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g*j5"gllll-:S ÈqT + "ry.lw rria"-ã* ro.,àoòr. ";";; ww,*,etúÌFecsoal &,uendo rcco por sar qtradru so;d#rb ú pr*i lt;lnry;1, t,ki*,w;ir;,ãfiff;;peflã de disstugãô.

cuusuLA JNIA - o wza & dwd.o da sxhrtueei,,i"ài" j"o;;r** FrÍo ,hi:b& EracdividadË dn Al de @slo da 1W7-

.1ï5,!j Pqf 
- 

f grroi€s da socbdade sËo irdrv{veÂ; sea.lo çre os 6óôbs rÌão poísfÉo ceder oülrT$elr.suas quoq de capi,ra, socid no lbdo ru âm pârte as pessoas esfãlâas, sem arie oA"*** 
"oêuto úeio qus sn i$raltfuè dE condriço:es ier*gbnUàde na ú qzc4a"

CU{USU!Á SÉÍlrtÂ - tdas lernos & arltgo 1.052 do Ì*.wo Ai,íigo üvt, a resofls"ôdicade, do soci' érê fÍ,4â ro €brde suss Erohq ÍrêsêspoíÌe.sfdaÈ?sntê Wta iíWadeçXAí c4,fa s{)cnt.

*!,yy y:lnl - o adrrh,b&?são da socdade caberá sonsìè ao sócb NLw LÍnz DAraAìr wn,odeÍes e af&u4tses de $ctrcs adrú?i*a6rçr, afoÍtados g t!& do ÍÊÍe €},aptèJígíat, wffda, no6nhnlr, em ãriyitâd'' esrard*s ao interesse socb/ ou assünni onrgaç6;s ;?a *n ã,er Oe ql@/", dosquolÍsbs ou dê t61.oeios, fun wrnorwa w abnarôens adve,ls da"Jiá-a&,-sín'alrlrrrxpir a*a

CLAUSU|.j NOid# - Ao hnntp de Êda e rdcio g}cid, ên J1 de &zó,írúrc,o adml?rsFadô, prestá.ií
fÉ.:rv fcadT dg Íua arrnini*err,o, pü&t1daa re,ilr-rç"" c",*rl,uJ, iolïinp ptinnnw e toDa,a/ìço de resufla& eoor,órniro, caóoi]do áos soc,bq, aa poi:oÇo de suas 

'ryofas, 
; d"õs o,, p*d;âpüradas.

?IUSUIj DÉCINA - r{os $r€üo /nês€s te#rriês âô b,mtm & exercícìo soe€l, os srrcr0s dél[ôer?,ãosoblE as corúas e &s{?ratão aar,r,AalsnaOor ies; quarUo Ar o casa

clÁAs/lf'j úÇfitA 9HUEIRA- qs slrGbs podeião, de ãJrmn ffido. ãxar una Êtinda nenffit, a ffiutofë-pÍobôwe-, oó3eardasasd,lpos{fesrBgtJMa|es rrlrlirr;lhs.

cti,{r$g.Á oÉCtül SfOUmil - fagcen& oü iìffio guôkuer sdcb, a 60credade cor{iÍïrarâ süasaúldades mír os isde&os, sücessoÍès è o irôâpaz ivão seú pa;rlej;;;;t;ío tfer€,ss dedê$ osj:^Y^Ì TjT5yT*, píüederdo.v-.o hvfualrìetu a, *fu,p * pru a" W jtirt4 ai"" .r,i"a"r.w ootfr ou u#fth@o para apürado dos tÌrwíEs do srício hhciio o{, ridêídila&, os quab-sto paos aa$flerueros e s/cessoÍes efi 10 íded Darcr,las nonâise corseerüuaq vercerdo 
"pl*ià 

eO 1se"s"ãrj a,aN 
.

dâ Ma ú Mnê!fu e âai$rr,i-para esse ftn egeaa.

Paliquaïb ÚnicÕ - 0 ínffi|Ìo plÍ#dìnerÍo gJtà d&doêI,,} oldros câsos er qre ã socbdsdê sê resrí€ê,' rebção â sãu sjctb.

CJ,,USU[Á DECNA TEWETRA - O adniai*dwdec.hÍa, sob âs petÌas dâ fÊi, W r.ttu e# inÊ'3údo de
":yg_1:!yjrlg3fÚ da sDcÈ{iâde, w V Wiliat, u an Wi* te (r,íjeáa6o crinina,'ou pw se
: :eÒ_ï.ryif dela, 1 wy qf:\€de, ytu En bnpwatíarcate, o acesú a carsos gÍótuas, oü
Y iT Y!*: 9preìdcaË0,.peÈa.oü $óoflo, c0rc6$€ã0, pecubto, ou @tÍÊ a ffinonia Wutar,conra 0 ssúsna nnancd.ro fiacìonal, coíúa norüas de ddesa da w:rr/ffênch, cofltrd as r€lêcôes de@nsnlo, té puaha ou a wopieirde. 
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clJiusdllr-IÉcntÁ etttRlÁ - Ás omissõer oÌ.i {rÍiyiras E* oorrrr, * orurfuoF FLSnI
**"t" ia"-"ir*LJ-*'Á*,ãffi ta.* no OÉd&o cird * *** *r*r,.ffir,aü, ,&. \,sorga !rvy, ofiÌ ry6cd corúaÌrrlnffi_@@ost@tya da srnìda& frnit;dlapebsnarrasdasooedadeü4ÊhE ;"qudõd,r;;ú"

cuwuu DÊaNA erl*ÍA - F.m eteito o a, a" oonaìra^aa ou"ii" in O,A-F;; a a"*rr,"q
ry^{1! tuahuu @ tu*de no pr.s,ítè i,.*rl'te;;,-ÃÃ;ïj;'ïï,,&*, ** p,,"i,prvregffi qts seja. .- : .- ._- : ._ _- . 

/

E pôrêstaÍên, âssúr rirsas e oorffia&s ass!*rÊnÌ o p,"ó,-È ;ür;àef;?âÍÀÈ, êa 03 ftbJ y,bs, é
Y! W : teú! la,a un & eieao. aa pesaqa-ib-o? í;r,*l ü;Ã;;;'iara:, o assà,",,,.
lÍ#:llyluwrnaet oo nrabo o neiettúÁí 6oõrüã'r,ãr*r.,o rr. nno
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*ãffiHi"ffi
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Éi€r-i;;

de wtçrclfuria, rnra qrc assd? pcssaÍr pqlrziros *"-eru;Ër"fà

ÌBlEt&/títíás;

OcÌnw Morein de
RG ne 1í1

CPF n' 457.133.322{,9
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ç;úníc4evsg* P'o""tto g:Y vru"":, | 'rO

ànv&?e-E*Ë,#pr
í*c

5È-rr4 ÁrlËMçr4o lrÕ cot{trR4 70 soc/Ál

srnAryti co{,rÉR_c/o{ Rrenrsr,liaçÂo l.1ol.- re.
NÌRç u> i i2tAw'iil

C$PJ'ï.íF sr$ "". 0?. íô9, 4A8Aú -BA

:
*wO tUlZ pl$lell.'tr.f.êin dê;qíiiado ,s3rjJc Er,. iiÌ íê !ôí7Ì i? ÍgJl ;;êtr.ej cê Sãiârdr8gefrÊíe.séi+. reúÍ3rcr o'3 c€drie ce ieri:J.iè Ft.. p. í 3!l.iôil ssp..pa cp". ì; :::.Ããs;ó.a1,
f,::::". 1rg,':Sl:- l* 4der-ná rr..isônêúnbâ r. sÈs 8,"i:ro aêlt.o. ccr* 

"u 
ioif lïr* *-.)tÊ!)r:ès çc( 2Jta>)uL.uh.tt s.jc:o de1nrlp ëè tj:,e#c enp,2sercj lntajà ! ê otã sal: ,

i::nr'çaric sÁÉ11_DJ ,co,tÌÉ.ftrta E nrFsrseuncÀo ircì "_-l.pl-ii--ir,:'"" " ' ,""Jtâ"IÍ' idÌc-q,.l1i5â ãá,1$ aÊnÌ/c CiüìdË de ìrrj. É,)Ìalc ,..ê taa*;â;. órp cltã.cja'lï 
"i3 .rufiÉ toi.isfiCr,4a 0c EsIérC tL1 rf,ìÀioÂ,t"s _ ;i;r:n rri 1,.,çr ì" lllr;ir.+:iái. ea,

!l;.1:t!15,9 ì 1:: Atbtâçêa lalçat!)ê,, lrb ,!1i8a:r.  99j1Z. erìì .t];*ìe,?,çã ã r.,r*.uA;"Lït*t *l.ìiiÈE â' -3t{itt èh Müi j2$ì jí Átiê:?i;r CcnÍâjr? ,ri ,r,i,c.5 
"; "rU; 

;;,;íiï#. ,f.ilte."çà.r 6.,rrieï.ai s.i ,rji4t n 34!ii4. er; n t)3eii'is. S" ,{fr"n:i C"fii u,""J r*,,i,nii"'iió+gert ', iiú6,Qi14. Clt?WF sab ,. 4Ì.i6e.tc1,tlt.!-Ci):u,r.ae. !"i.":r"; li'il üiiãìili 
'á1"""

s,tç,êf 4 Ìête.ii. 413ïìïp.A'lC SOAA!. lne,JÉaie .!aú&ia. a .í,?í

É|ÂÌJSU PÊlÁ4ËlRA.. O sôd4 rflnare;ererle, ,4üs le,.i]los âc a.f/gc ídjjr00 è ler ìi. Í;.44Íd:-11:!7:1A11: ieseìve âEeÍa. e tipc jtíiiiÇr, 4e SOC'EDADE Empfesaiú ttlyítfnõÃ 
"*EMPRFSA INDIV!üAAL üg RESporïsÁg/UÉÁrF UMrïArA _ FtRtU

9ï1f 
U .SÍGUlDl - A.Íer}0nsabr,idedë peio 8i,y, e pa$s-tn po,r/ertÍrrê s,rB erietìiÊnÌea. frçai cêrçe aÒ..tr,tÇ,o sru,u À/llVO LUIZ DAMAN, qua se canJ)ïanale. !ãfitbén. s nanier ?n Ma

çralÍè íõ i;y.óS e Ccclr.r,rerfts da .rr6.bJâIe oa3 âjíãeda.

CL{USiiL{ ïERCEIRÁ - O are,ì,o üesid Soi.e"iêo:. i,. \,a,!í ..,6 Rg i ìC.0lC,rú í!.??io e üe: fil;iê,rçr 
" 
pâsü_ d -:oÍst.:u i: o .dp:!ê! ra E.I4pçEsA INDI,IIDIAL oe nziiòislìaitiõÀae

Lu.tu aua - È!t<ELt, !Íènclcnádc Ja üaáLSL.íd oR/vE;pJ. 

I

üi"ffiiâïifiïf,ii,e 
açet'dü ã;sr'rìâ'â r Èeseirie FiRFi r qüt se 'eseró '""*no' pu'$

i

EAFÁi.JDJ celfËRcro t E coüB?srívEr: EIREU - Epp
cJvFJiMF sog Ê? or. t6s :itttwia*.'

f:/o Êfes"!.,rs 4 iC C-:l/SÌl -t ït, O \tL.,tA LIJIZ DÃl4lâN. ayôsjieró, desqudôdo. l?âgl-Ì.,o èn íf ije csr r
Z:vr:, !!::tp:^r:..!a^,!1di,As, traor"6rÍo pah.jï.jê NÊiula dç idÊhtïade tG f. í tjí 8r0 SSF,?Ê\"1,r í\- Jtt tJg.lhj,ul!. ê$dr,.:e e ocrtdric aít Aveìilt. r.aas2r,Èzü.:ca. n" ,rí, Sa,na ün.e,
?!_!5.,e /,p:ri Ëstéú do 4rÍãror?6s, {xF di2Ër-rfiA passá a corsàturÌ a pÍ€senfu 

"aúpãlfqtNÕìwaïAL DE RESqAN'ABÍL]DADE Ltn4trADA _ F,,REL, n,ns re.mss ;ti"; *!, ; ;9oQF.'- 4 e Fa:ag' olat. ÇC qt d.: ), - )ia a;)l,t1 ,r.*.;,r. i: ,iett,t ;ei:;;r;:; 
-'" -

Â.l*5.; , t
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Ex#eE
Ê-.-'-CLAUSUU PRIMEIRA - À éì?r,rcsá !,ê soÒ ê

COMBUS||VEL EIREIJ - EPP.

CUUSUU SEGUNAA - A ajRELt ten. \tid sÊëe .ê avêhróa .tranea'nazan;cq .r 550 BalnoCÊnt@. Cidêde de Apui,'FsÍôdo 0o Á,l:3:0,,Ìas. Cgr çSfs+oi. iÃ.;;;";;rü;"i;;*. ,tìtíUio de saj !it(!a, abirc! feciâr frïaJõ. Èía fuâiçlt-./ iãr,eiÍ! tÊdlóó dúï,;l 
.

cllil,,s{llÂ IFÂC€/RA - A fiÈE l ierÌ p4f ooJen!Áè süç,?jl
j' 3í -8/aJ - Co,ÌÈ. cjo ç€rqrs tà dc ..ax,búst, lç,; LaG lrtJrr c. i.{on::res.
ìi ,'r-ü.v1./ - r.çlnê ül7 idrar{ta ôe 'Jhnfraên,.Ã.
jl ll j;rj - 

9::::l * r tãia io de -ãuÌc,t'ive,t. cam.r-tiiãs ê .in.,Íárb! "c!os e irsâoos-
Ì- i:'i!j- ;:met;o sci 6rnsrì?Èç-;J o€ Èif Jks,utoÍ't ç eT.-r rrì41:, - }9,u.ts.r dè,:1&r,/ea 'd-: n,dÉdró;á: -e{Zar-2la ;è.,,,)SAtAaJ:a,gí
",i';ii1- y1fy 4." '"rte!n4!e.'t 1ç í,!n ê t D:!1tLt, JÊ .,4t: t1s ?riatn.'|.'es,-,r.tv\j:.Jr >eivws 1ê tl,tdn-lentÌtc Ê iei à,ê;e ) +,È1:rd Je ?e .:c 

.0: 
,Jíon?íHores,í.( 2&0,id ' Seniços Jr ath)€r9r:o e Õâíârcèd:prl' cr? €/crÍjs áü:ô,ÍJ:ores.4:..tu-tu- - C-c a'eft;o Lot à.á!'lto od tÊpi e d;9sFr,rs !,\La p ].a e:clhs ê,,t:cna,ct:t,

j,ï ií; ïi,;:;;:::;,; ::;ïï":"1::ï1ïi,,ï 
c,,? v.\ r,xs aüì''!,a'D e:

-,- Ài.nJJ cDnè. ) !âtÊjaíâ Je,?a:*rcl ?s e r r.?rÊ:s.-o-ds
i,\.1i-d Y - ao| étc'a a vaÊJj Je jï,cf,c p:-,s e n'e Ì. ?s .. -é _.- .
1t.!-..1'Ja - ionèlcjc ê vãtç,O ,e,"r9çd; c,t(esç,r',í" Ja:â,rtj ut-jla! e,:rcrctâlâa
:1:v^:1. 

tlr.L'tençaa e Íepdii;o i3 ríoic".c/r|ás e rnl.irfffés
+0. õ r -o,ut - Lone,.c/,: aiacad/:sÍe ie ;írã.fJcariâç
4l 

-1ï1ltl_.--aaíj'erx(. 
rare!s.d qe .Ì,rcéi:rfìas Ên laat Lt t,. prpuç4]Ìiârc,a ae o?J"jos altoenrj.os _Ìlrì]')e/99dos,,tgla9AtrãS e êrfl êzêrìsl

4.-_Jr.i,J1 - ioïe.:.n ÊÊ;isr cê f4Ì3ge.t ,:m4eÍì:ôs.', +" Unll - i,ana:a n,"j:jaLje n.íêt è, Je :- rrj;z,íËc ,q ça-è.
::,:;::,#"; 

"';;:#::,:d.!ì2"'i 

t. cat:n e;cero Én-'!;rli peisrsos e ínuttaniâs irleitl,iì,tJpat,

5C.l t!ôí - Fe$óulËrle ê r;u4?res,
5a 11-.ir\ - ,a, ct-xea. -st dd ci; cé iq-Or r !r.jjeÍ.s!: l2 j;c1 Peçftsen@r'ej :fj,,Lrt' .5 J ,!lj,.,tdJ ai ",tynèrc": te \tj.c:!.cs êL(rnorc,*

liiïïïH,,,1Í,n,ff;rlfétgo;0a1'r 'êsÌ3 ãÊ5:r é de 'q5 ?r'út''rls rce*c e der mr1l\

CLAgStjU QUINTA- Da DeclaÍa]ão de ìcteg!üzí\êc d,. Capdall

O -qubs#itor dedãrâ qüe d Caprì? SÕü?i êtocfi.a-se çônptetanetÌte irte.,,à!ìzad' ein nrJêd:ltttrcÌlte nacioÍìal.

CiÁÌ.'SULA SEXIÁ -. Á Êes!ür€ abìiidade dô t*.,t!at e linrlede ,c capiíal intwàtìzala

ClSuSVlI s€IJrltÁ -,4 Êir.pRËSÁ ii,-riri0r s!,Ìes ,ÍiyitbJds ein ti.de âgcslo Ce í9rl epra?g áp$ rei-?lfc Ìrcet€rn'ir.rd?. 
o'r vr'üc agr''lo ce tvl''&lld$È

qerÕÍtnaçAt de S,S*A'Í& COÀ,ÍÊRCJO ,E

i J' r I
r.{

i t
, :r;

.i

)ì.. í",1-.'
"('f

.-S*rl$



P.arfurata Únln - Da DÊcÌ3raçáa de /reÍlstdÍc ia aç r,npoÍ;nenb ps|- a tdtïit1isínçâa: C
Ádt?i,ïstsdor d€daË. set as p€,ras.dâ !ei. Je ç!e nãú edá i"Ëêcidô íà ê reícôí a àdt';atstaç-à.
iF Êti.:Fll. prr iei esporìêi oti e,ï ,rlt1rdÊ íe coôdÊnaiéü crìiit at. ol,l rs 6e €ri.or]fë, sot os
èieifos dglé, â peff oüe ysd€. alfidê quê i€rïpcfá fiâF1t|!t:. ) icrsso à cërlts pijbrí:?s ci.r cflì?e
t8!Ì er.tal de píevaicëÇàl. peÌïe cè sLtcÍìç, ç*tc,rss;c peciato nt o,n:t4 a ecauf 'ia íÍ:{]ijiar,
coïlÉ o s.(Í,êflâ ftâtcetïc naej.fì€Ì|, {r,Ítt1 ítamÍas de íleiesa oe r{r,lscffg,lctr c{l]fn ês 'ejalr)es
ìe êlmsúnc f9 &b|cê ctJ a orcpr;slacc.

C{,ÁUsülÁ i]OwÁ - O e}erdo,b soeàl enreÍi" eiÌ? corì dên6ra ôorll ü encen$rel1|5 ,e ano

C{lUSülÁ !€Ctrttt - C idular de pGserie ËtR€tj d-,c1êr6. itos ter.ros da !d, {}!v rà,a pa*çjpà
de neiihtiírê oulre eníïe$.ã dessâ rrodeldaJe,.

Iíesses fÊrr?os, e itíutat iíím2 o pteseiie ÁIO üO,\Sl.rdíJt'O €iìr A3 lÍtês) yiãs tj? t7üâj ts$ e
atn ê, Íâ p/a9erçe dê dìras íesiãmin?,hes- Scr.ldr é pir:e:ra vià arquivatla nia Jü:n,.a Gj.')enia ria,
Ês'âdo J0 À?eit:as - JUCEÁ !-,is.r,liJs dc,rl7ioâ, oeF,Ì Je iJ:eriicatrs

c.iiili:3,] f3t i:;6i

'/
,-5SÍÊMíj'A{.1Áç-"" \

. ' Ì  \ - '
achra..!ú/;ifa rb ô'S /" 

\-

iG,P.riì5dr8.9 @-,/
cPF r," 475.5ft $2-91

-.::a;q.n tA.t., í-i-5O/ãrê MâÌtÃ 5êlâs ,/
Êr3 ío l9 ?2t3 SSPTFO
llPF ;f {St Í33.3??-ô8
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Mç40 IìíO C0,ÀCIR4ï0 SoctÁt DA EiifpRËSÁ tffDMDUÁt DF . . . r^.
RFSPO'VS/EI/ íDAfiF I tMtrÀnÃ \I\ur r'{,7./FëSPOÌVSÁ8jUãÁI)E U M,TADA

$AfiAiltr ccitÉficJo tã co&íBUSIruÊL SIFE - ãpp
NIRE n" 13ô40ú56A3

CNP,YíúF sôb n' 12 168.4AU0ú01-80

I'liLVQ LUIZ üAM'AN. hrasi?ei.c. o'esqrjlacr, n?scdo er1 ú-l de úrít de i954, râfll|ét de Sare']drfiS.
efiN€satÌo, aaiâdat da Çêdula de ideü:,idâde R8 r. ?.94t.86S SSP,'PR CFF ,?o 333.ôê9.289-87,
lesideníe E donìciliadc nâ Ávâoi'da lËfisa,-Íãìórire. rÌ'55q 9aiïô Cerítrc, üdade de Apuí, Êslado
dc.4.iïa?rras. CEP 69265-fgú. utlico sacic da enptesâ jìidividuai de Reqaonsabilidad' Lififtd/a,
que g,irã srò a deronj,4âção $4R,4ÌVtf COi4ERCIO DE COt4BiS-ÍwEL BREU - EFp co,ïl s€de ra
Âvaridú lransâfiazdlrica llo 550 gariro CeniIo. CÌdade de ÁsJi FsÍedç do Anazanx. CEP 69?65-
AúC e Filii,t'n At Penanbu..J ì'13 8aíÍro Sáo Seoâsìiat. (tdadï de ApLi, Esladc àA AnazOnas
CEP 69.?65400, ,r-yÍiio ra ,jU.\ïÁ COt:.'íÊRClÁL tO ESi*D'] DO Ái,íÁZgIVÁS - ,;UCÊ.4 sob íüiRÊ
rì+ ?-36úCrÍ5603. e& 25frA/2íi14 CtiPJ,iü'F so, 13 02. í68.4\1fjüçi-8q. insc/içêo Esiaduat srb rl!
ü1.t3ú.349-S e FílÌãl a d,J. Pernanbul). nc 7J, Barro Sào SsDastãa Cdedê de Aput, E&atJ) dú
Á,,íôroras, CEF 69.265-{fi0. ìn$$iÍa ne JUNTÃ CA$ERCIÀL DO ESr-ÁrO DO AMAZA^|AS -

"jUCEÁ so} a'il,qË tr í390,A1i5699. Ln 04/1U2008, rcsülve âlleËí c feíe,lìtú CCÀIÍÂAIC SCCIÁL
*ìedi6nie dámtias ã sêt:ljr.

âi-4USUlA PRITMEiF,A - Ê0 .âjì"€rlr dr Sapriri Scrjët:
O CãpiirlSorìbi qr, {116 efi {ie RS i 1A,A}A,{ú íCênto e pêz lilit Reeis) à pêtit deste aío. fic€

elevêdo pua RS ?6üC00.t íttzertos e s$sonia llii Êears;,. dj.t'idÌd0s et? 280.rrQ (Duzentos e
Sçssçnla M4 ÈrÍes r0 yalci de RS ïAC lun Reah cêda une. tc,teineflte Ìrtsgraliz.ada etn moëda
.atÊF:e Ê |1flèlCD pais, ËicdcdJ ecu/n C,sliibu!'dos:
!'!"_uU Ltrt! üAì,r:afJ 26n 00ú 00 Cr.as

CLAUSüL 4 SE$UiiO,.5 - Do durlìenic Cç Capialsociâi dâ Fiïiã:
0 CapmiScc,al da Filrai gÌle tÍa erê de Ê$ 35.000,{rq ('iíìììia e üwa Mil&eajsj a Êaitir. èsÍe

alo, íiça eíevade patã 60 00ú, CC (Sessenia t,üi FêatsJ. diìrdÍdos eÍÌ 60.ú0ü íSess.-nta iili.) íxrfas flü
vôjoidsR$ í,00 íUrx Red) Çãda i]fiiê. ïotãì\neftte iúeglalE:ada ën naeCa conerle e íegral do país. 

\N

CLI{USü|í ïJïEC5/Ê4 -,!ì :/rsta "'âs tlodrïicãçoes ora âj.Ìsaa,Jâ cgr-.soitiiam e corfrêio scc,;ãl com a\ 
\

sêgt]irie redaçác:

sl,éüsulÁ FFíìt gJR{ -,4 einpresa giía sc,b a de.ntntinaçâo de SÁRÂ,V' çAMERCIO DE
co#fi usri/Et SiF.Ftf - tPp.

Cl.ntSUlÁ SËGtrV8Á - ? ELqE|] le,ì? $ira.sÊrb a A\enida ïíaiì$uÌiezênicâ. no SSA. BâìnD Cento,
Cr'dõdÊ de Ápui, Esi?do Cc Àma.ora! CEP 692e,í0üA e Fìliaj a Av. pefiatnbuíJa. r, íJ_ gãim Sâo
Seàasirâc, Cidao'ê de Ápu| Estada do Amazo-4as, C€F ô9.265-01ì0. irsçrïo na JUNïA COIIËfiClÁa
D0 FSIÁj]o 0 Áti44zoÀ4s - JUcEÁ sob NIFE rç 1iìSt00.15603. en 2 AWA14, CUpJ/MF 5ab

PRIMEIRA ALTE

. - L

Ê$ 2ô0.c00.00 '

fi$â €eEEr5ìt BO ÊtrÀDO tO ìrGrdüs
(*rrEÌco o *€h e 8/11l2ars !::3ô s D- 20Íús?5?26
!|l Ëf,ln: Eo'5rr6 E 1slí./r015_ caoÌGa ÌÉ !!üFrod{.l

sÀiÀìeÌ fúf:o a o]ElstsrÌ

srÍts$Íitac c&Jú
4lrE, ãJl11/2ú15

à wàr-ii,.cã lés!ë do@tô, è. rt?'es. lrd sj€itc à è.q!o!ãçìâ dê 3u 4àeìdè4ê 16
I.é-.-,ro eu :êaFé.rils c6di.gw dè *riÍièç50

. -'lu0la .'

ì ' ì .  :

-ffi



.

no ii2.Í6E.4U,tAA0!4ü, inscrïâc Ë.{ad al scb r'ú4.136,.349.3 e Fílìd a Av. penanbltca, rrd 13,
Bâirc Sãa Sebe€tdo, Cidâde d€ *psí, Êstado d0 Ár,,"azorâ$, CEP 6g.Z6t"üAA, ínsctita tla jíJNfA
CQíiERC|AL DO ESTA|)Õ DA AMAZANAS - JtiCã4 soà I!ïR€ no Íig0O1SS6Q9. em B4|1U20AB.goüerÌdc, â qüâlqre.Ì lenlio a üitêia de seu ïìíuleí abi. au iechar iíliais. eítì quelqaet panejo
ie:rlatJ ,ltcic:ia,. 

tüntctpU,
\i '  '4

cuiusurÂ rescÈraíl , A EinËi-i íen pcr obieiÍ/o soÉ,,ar 
# ,*"ili"Ér_

4Ì.31-8ir| - Colìlérciovaiejisfa de canbusli'teís parE veiçu/r6 aulon?oorcsl ?^ * -KX -

i6.?,N?'i45 - Ccn&da aiârádisiã de irbrlcatrlçs:
47.'t2-1t'8 - Co,"eícrb ,.6Êlsfâ 4ê n,b:ddotias e.Ìt gÊrtBl ror? Wedattitìâücìa de ptoci,,lcs
áji,ìÊilïors 4,..tïterced.s. .rercgê,Ìas e an4ezóís,
17 1+ú!C1 - Cofièrcio vatejis; de &ragei.rs e íenêrn€nlâs;
17.44-AÊ9 - C?nê{do ,:e/ej$a de ,?aiercj de consjrução e,", g€rar:
--4.51-2/|2 - I/a/Ìst0fÌe $dcvhíro t6 i:aqa ç3cei0 poclto.q peigaso; e; ídarçáE iÌjierÍìu,?iüpâ1,
t t iiue!í âÕ u el e . Í È! l; êciana!:

'ì\ ç\{47.32-dü0 - Ca jètcisvaiEda de lut*fuaÍiés, t\'ç
laji4fi3 - Collièfcìa pn! âlacado Ce arriomóvêÀç, can;tnâas e trÍilláiõe no,.os e irsao# 

'

45 !2-gt}2 - Crxièrcta s!)b coi?stgÌÌaçá, de vâtüir$ aLttafiolores:
45.it-ú,/ú l - Ssrüç9s de natÌuiençãc ." rÈÍra{âçãa neçânìça de veieülos a&lrr?0lores;
iã:0-0?ú2 - Seâ,i.r-os de 1a*tenagem eu funÌíaÍÌa 6 driutâ de ì/eicuJ*s âuÍorÍÌrioíes;
152t-tl03 - Senaços de naïtutençâo e tepa.açãt eié{'ficâ dÕ yëÍüulcs ai.ÍorncloÍes:
.;5.2ú-i)3"J - -cerriiços de aÌinhamenío e halãnceaitenrô de vsicrlos aüÍcliÌoiofBs;
ìí 3ü-Zúí - Co,lìe.r,b por âiacâd6 oe Êeças ê acessôn0s novos páía veicu/cs eulúÍÌoro,€sj
1ã 30-7./u - Côfiércìo a !,sfêy'r de p8Èas e âcessóübs lrolcs paë yeicúías aülonúlores
"J JC-j,05 - CorÌ,efc;o a Ì ôrÈlb dÉ pneünJaríígs e caínerâ-c* a,
15.41-203 - çanèrçìo varejì€ta cle maìocÌçjetax e :natti,cids rjryesl
45.41-VU1- tonérciç a yâÍe./o dê ffolccialetas ê moicr€Íâs üsadês,
45,4J-2iC3 ^ CünéttÌo a ya'ejo de peçôs e ãcessórbspara i]?oírcicjeie$ e íüriaÍ*õi
45.43-9iAA - tjtãltutefrÇác ë rcpagçáa ds mr;íeciclehs e nlcÍon€íasl

56.i1-201 - Rèsiatiranles ë slaiJàÌesi
56.1 í-T03 - LancÌÌonete, casa de çhá dê suros e .{intãae6;
15.i2 ti?i - RepíëÉçníar)ies rümerciãls I âgeiites cla cônìe$:io de leículas aüianotoÊs.

CLáuS{JLÁ S€XïÁ - A ËÉsponffoÍtdêCe do Íïulãr é ììtÌiiiada âa cat:j!ãt iieaíelizaòo.

$tjìts{JlÁ çüÂRü - 0 Câpitál So"-rã o'eslâ FtREll é de Rt ?60.00ó.d0 ürzsÌlos e Sessenta
,{-iil F€áisJ, jniËBrêiJzãdo rerie aio êrr sloeda cone,x€ Co pêís e Êprêsel] iada pot Lna quoía de igual
vairt t1.c!ninâl. can dësiaqre re Cep,'iâl Seciai pa ra a FÌtiêl de RS ô...C0ú,00 isessèrtâ Mil Reãis).

C|liüSULÁ Quftcï4 - tê Declaraçéo de jn,'egírsÍr,:ôÇáo do Cêríal
0 Sutscfilor dsclãia qr{€ ü CsrJïal S0cÌal erconfâ-se Êmìpisianenle intçgtalza(lo em mceda
caríerie {ìâclotiai.
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Éi,;:Ì:Si iiiriic, süãs ei:\rídâces er, ú1 de âgrr,. ., b$ãr--Í#jïoï íeaÌ]oü itltldê|j"|Jitatl a.

l.ïrÌu*. utr Aya - A át..n/flòÌ,,ôçáì e o üso tiâ denanÌnaçãç aíê Ëíggll .se€o exeffÀÍqJ
Jì;e3râiri€r?te p:ì. íí{?L yO LUIZ DAVIIAN. tidai .ia erÌìpj,^ss- cori,lênos pâdereë d€ ilesião.

f.ala?r{: 
ln;c': 

- r! Decjâraçêo dê !ffixirtênríã de !ínpe{il&entÕ pãía â ldmrn,si.Bçasi 0
ii.imrnisífáúi'.criiËrâ súc âsp'ras íiô isJ. oe q;re r€a €stÉ iÌ?fâdiú dÊ e,ïs.{:,r a adnìnisir&o da
!/ÊËfl pof /ei Êspecini 0Ì.i erÌ v'iiÌldB ds sü, denaçâo úiníte!, ou porse srcoi{tar soô cs èíeiios
ãeia. 4 ra* quÈ vele, e!í]dâ que ienituãnênan!Ê, Ì ace5s, ã Êã€os públirad a6 $lne Hifierlar.
ce Èiei'âÌcËçÉO, p5à rü s:jàa,ìc. .cÊcrs€ãc ,_,êü,,afc, oit r?rÍ16 â eçonët7iia pcp,üar, eeiaia ô
ststetÌìíi fna|:ejn naciitlaj. clrira ltÍÌÌas de defesâ de ccrcoïència, conÍia âs reíaoÕes de' l '1, . -  : 'Ê tJ ir l i " r  3. l  r  : ro!4,.uãjc,

ai.Ái/Stf4 NOtiA - 9 sxeiÕJclr sOry;rj 8|rcêÍ"íì en coi,.rat'dència cofi a Ërìce$anìorir io aÌo L-ivii:

ô#ìUSUIÁ.DECtiltA - O ijruiàr d* pr€sâìtç 6jfi€d dúciââ ']os ier.Ì?cs {ja /a. que àí) patÌiôiria de
,,Ì..l,riìiìââ ÕLirâ Ê:tFtgsa A'eSSa nrcda,ridide.

i'Jesse$ ierrç's. s iiula{ Íí r;a 0 irBjeãle F,,il G1 íanai úütcâ r,ra ria presença de gZ lduãg}l€-ri5rììïìt3s ijirg le,,ÌÌa,é,T ü ãssiìâ.Ji. .jÉiìCc aÍ,:aryadt tê .JajÌ:s Cür?€,,tèi,Jo ;siÊüe arG *Írâ.-ci?as- 'uÈSr' 
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